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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE RESOLU O Nº O de 1 

(DA M E S A ) 

Dispõe sobre a aplicação pa Câmara dos 

da Lei nº 6 .185 , de 11 de dezembro de 1974 , e dá 

A 

outras providencias. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 DE 1975 

Dispõe sobre a aplicação na Câmara dos 
Deputados da Lei n9 6.185, de 11 de dezem­
bro de 1974, e dá outras providência$. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE : 
-Art. 19 - Os servidores da Camara dos Deputados reger- se-

ão por disposições estatutárias ou pela legislação trabalhista em 

vigor, estendendo-se-lhes, no que couber, os preceitos da Lei n9 

6.185, de 11 de dezembro de 1974. 

Art. 29 - Para as atividades da Câmara dos Deputados, ine­

rentes às Categorias Funcionais de Técnico Legislativo, Taquígra­

fo Legislativo e Assistente Legislativo, do Grupo-Atividades de 

Apoio Legislativo, só se nomearão funcionários cujos deveres,direi 

tos e vantagens sejam os definidos em estatuto próprio. 

Art. 39 - Para as atividades não compreendidas no artigo ~ 

terior só se admitirão servidores regidos pela legislação trabal~ 

ta. 

§ 19 - Os servidores a -que se refere este artigo serao admi 

tidos para cargos integrantes do Plano de Classificação, com a 

correspondente remuneração, observadas as normas de estruturação re 
cada Grupo. 

§ 29 - A validade dos concursos públicos para admissão dos 

servidores de que trata este artigo, prescreverá, automaticamente, 

com o preenchimento das respectivas vagas. 

Art. 49 - No prazo de 30 (trinta) dias,a contar da data de 

publicação desta Resolução, os servidores estatutários da Câmara 

dos Deputados poderão optar, junto ao Departamento de Pessoal,pelo 

regime a que se refere o artigo 39 desta Resolução . 
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§ 19 - A opção somente será admitida para emprego de mes­

mo nível e categoria ocupados pelo funcionário. 

~ 29 - Os atuais funcionários que não exercerem o direito 

de opção serão mantidos no regime estatutário. 

Art . 59 - O pessoal regido pela legislação trabalhista a­

brangido por esta Resolução concorrerá à inclusão nas Categorias 

Funcionais de que for clientela originária, nos claros previstos 

na lotação, remanescentes da implantação do Plano de Classifica­

ção, observado o seguinte critério: 

I - No Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, na Catego­

ria Funcional de Agente de Segurança Legislativa, designada pelo 

código LT-CD-AL-015, os ocupantes de empregos de Vigilante; 

11 - No Grupo-Serviços Auxiliares 

a) na Categoria Funcional de Agente Administrativo, 

designada pelo código LT-CD-SA-801, os ocupantes de empregos de 

Assistente de Administração, Auxiliar de Administração e Auxiliar 

de Pessoal; 

b) na Categoria Funcional de Agente A&~inistrativo Au 

xiliar, designada pelo código LT-CD-SA-801, os ocupantes de empre 

go de Apontador, Atendente, Atendente de Almoxarifado e Recepcio­

nista ; 

c) na Categoria Funcional de Datilógrafo, designada 28 

lo código LT-CD-SA-802, os ocupantes de empregos de Datilógrafo; 
,/'"' 

111 - No Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria: 

a) na Categoria Funcional de ~otorista Oficial, desig 

nada pelo Código LT-CD-TP-1201, os ocupantes de empregos de Moto­

rista; 

b) na Categoria Funcional de Agente de Portaria,desi~ 

nada pelo código LT-CD-TP-1202, os ocupantes de emprego de Ascen 

sorista e Mensageiro. 

IV - No Grupo-Outras Atividades de Nível Superior: 
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a) na Categoria Funcional de Médico, desi gnada pelo 

código LT-CD -NS-901, os ocupantes de empregos d e Médico ; 

b) na Categoria Funcional de Enfermeiro, designada 

pelo código LT-CD-NS-904, os ocupantes de emp regos d e Enfermeiro. 

v - No Grupo- Outras Atividaes de Nível Médio : 

a) na Categoria Funcional de Laboratorista, designa 

da p elo código LT-CD- NM-I005, os ocupantes d e emp regos d e Auxi -

liar de Lab oratório; 

b) na Categoria Funcional de Auxiliar de Enfermagem, 

designada p elo código LT-CD- NM-IOOl, os ocup antes de e mpregos d e 

Auxiliar de Enfermagemi 

c) na Categoria F uncional de Técnico em Radiolog ia, 

designada p elo código LT-CD- NM-I003, os ocupantes de e mpregos d e 

Técnico de Raios-X ; 

d) na Categoria Funcional de Agente de Serviços Com 

plernentares, designada pelo código LT-CD-NM-I004, os ocup antes de 

~mpregos de Auxiliar dê Fisioterapia; 

e) na Categoria Funcional de Auxiliar Op eracional de 

Serviços Diversos , designada pelo código LT-CD-Nl1-1006 , os ocup3n 

tes de empregos de Auxiliar de Cozinha, Auxiliar de Limpeza, Bar­

beiro, BOmbeiro-Hidráulico, Borracheiro, Carp inteiro, Cozinheiro, 

Copeiro, Eletricista de Autos , Engraxate, Garção, Lanterneiro, La 

vador de Autos, Lustrador, Manicure, Marceneiro, Mecinico, Mordo­

mo, Operador de Ar Condicionado, Operador de ~láquinas d e Carp inta 

ria, Passadeira-Arrumadeira, Pedreiro, Pintor de Autos, Servente, 

Vidraceiro e Vigia ; 

f) na Categoria F uncional de Desenhista, d esignada pe 

lo código LT-CD-NM- I014 , os ocupantes de e mpregos de Desenhista~· ~~ 
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g) na Categoria Funcional de Agente de Telecomunica 

ções e Eletricidade,designada pelo código LT-CD- NM-I027, os ocu­

pantes de empregos de Técnico de Som e Técnico em Telefonia ; 

h} na Categoria Funcional de Agente Operacional de 

Telecomunicações e Eletricidade, designada pelo código LT-CD- NM-

1027, os ocupantes de empregos de Eletricista, Operador de Som, 

Operador de Telex e Ooerador de TV ; 

i} na Categoria Funcional de Agente de Comunicação 

Social designada pelo código LT- CD-NM-I032, os ocupantes de em -

pregos de Locutor ; 

j} na Categoria Funcional de Agente de Cinefotogra­

fia e Microfilmagem, designada pelo código LT-CD- NM-I033 , os ocu 

pantes de empregos de Fotógrafo e Laboratorista Fotográfico; 

I} na Categoria Funcional de Técnico de Contabilida 

de, designada pelo código LT- CD-NM-I042, os ocupantes de empre -

gos de Operador de Cálculo ; 

/' 
m} na Categoria Funcional de Agente de Mecanização 

de Apoio, designada pelo código LT-CD-NM-I043, os ocupantes de 

empregos de Operador de Máquinas e Perfurador-Operador ; 

n} na Categoria Funcional de Telefonista, designa­

da pelo código LT-CD- m1-1044, os ocupantes de empregos de Tele­

fonista. 

Art . 69 - A inclusão de que trata esta Resolução o 

correrá sem alteração do regime jurídico dos empregados, os quas 

passarão a integrar a Tabela Permanente da Câmara dos Deputados. 

§ 19 - Os empregos não relacionados no art.59 per -

manecerão na situação atual, não podendo o número ser aumentado. 
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§ 29 - Os códigos dos Grupos, Categorias e Classes refe -

rentes à Tabela Permanente são os mesmos dos adotados para o Qua­

dro Permanente, precedido do sírnb olo"LT". 

Art. 79 - A inclusão, no Plano de Classificação instituí­

do pela Lei n9 5.645, de 1970, de empregos regidos por legislação 

trabalhista, pertencentes à câmara dos Deputados, dependerá da ha 

bilitação dos respectivos ocupantes em processo seletivo específi 

co de caráter e1iminatório. 

§ 19 - Será dispensado do processo seletivo a q ue se refe 

re este artigo o empregado que tiver ingressado no emp rego, a ser 

incluído no novo Plano, em virtude de hab ilitação em concurso pú­

blico ou seleção pUblica. 

§ 29 - Os empregados inabilita dos no processo seletivo se 

rão dispensados na forma da legislação pertinente. 

Art. 89 - Os critérios seletivos para a inclusão d os e m­

pregos a que se refere esta Resolução serão os seguintes: 

a) ter ingressado no e mprego e m virtude de concurso 

ou seleção pUblica i ou 

b ) ter ingressado na Câmara em virtude de concurso 

ou seleção púb lica e m cargo, função ou emprego de atri -

buições correlatas ou afins com as da Categoria Funcional na qual 

deva o emprego ser incluíd o ; ou 

-c) para os que nao satisfizerem os requisitos ind ica 

d os nas alíneas anteriores , a aferição das res pectivas q ualifica­

ções e conh ecimentos far - se- á e m processo seletivo específico , d e 

caráter eliminatório, discip linado em ato próprio do Diretor- Geral 

da Secretaria da Câmara dos Deputados , precedido, q uand o for o cas~ 

de treinamento adeq uado. 

Art. 99 - A classificação dos e mpregadosde q ue trata 

esta Resolução, hab ilitados na forma do arti go 89 , far - se- á ob ser­

vada a seguinte ordem de preferência: 
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a) quanto à habilitação: 

19 - o habilitado na forma da alínea a do artigo 89-

Prioridade I ; 

29 - o habilitado na forma da alínea b do mesmo arti 

go Prioridade 11 ; 

39 - o habilitado na forma da alínea c do citado ar--
tigo 89 - Prioridade 111. 

b) em igualdade de condições de habilitação: 

19 - o de maior tempo de serviço no emprego a ser in 

cluído ; 

29 - o que possuir certificado de curso de aperfeiçoa 

mento pertinente à área de especialização i 

39 - o que possuir maior nível de escolaridade ; 

/Í 
49 - o de maior tempo de serviço na Câmara dos Depu­

tados; 

/ 59 - o de maior tempo de serviço púb lico federal ; 

69 - o de maior tempo de serviço público; 

79 - o de maior tempo de contribuição previdênciaria. 

§ 19 - As normas referentes à classificação dos empregabsJe 

que trata esta Resolução, para efeito da inclusão nas Categorias 

Funcionais, serão observadas, em sua totalidade e segundo a ordem 

de prioridade de habilitação e de desempate, em relação aos ocu -

pantes dos empregos de igual salário, a começar pelos de maior va 

lor. 

§ 29 - Somente depois de esgotadas com referência aos empre 

gados de igual salário, as normas previstas neste artigo passarão 

a ser observadas para os de salário imediatamente inferior. 
--------
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Art. 10 - A inclusão dos empregos na correspondente Catego 

ria Funcional poderá ocorrer em todas as classes, do maior para o 

menor nível, nas classes intermediárias e inicial, ou, apenas, na 

inicial desde que sejam necessários para completar os claros d a 

lotação fixada p ara cada classe. 

Parágrafo único - A soma dos cargos do Quadro Perma 

nente com os empregos da Tabela Permanente deve,obrigatoriamente, 

compreender-se na lotação aprovada para cada Categoria Funcional 

e respectivas classes. 

Art. 11 - A distribuição, por classes, dos cargos ou e mpre 

gos globalmente previstos na lotação de cada Categoria Funcional 

far-se-á nos moldes dos critérios estabelecidos nos Art.69 e 79 

do Decreto 7 , 448, de 22 de agosto de 1 974. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às 

ategorias Funcionais de Técnico Legislativo, Assistente Legisla­

tivo e Taquígrafo Legislativo, do Grupo-Atividades d e Apoio Legi~ 

lativo. 

Art. 12 - Respeitados os direitos dos atuais ocupantes es­

tatutários, enquanto permanecerem nessa condição, fica suprimi d a 

a ascensão funcional de Agente Administrativo para Técnico Legis­

lativo, bem como de Assistente de Plenários para Assistente Legi~ 

lativo, de que tratam, respectivamente, os artigos 10 e 12 da Re­

sOlução n9 42, de 1973, revogados, ainda, o seu artigo 15 e res­

pectivo parágrafo único. 

Art. 13 - Ressalvados os da Categorias Funcionais menciona 

das no artigo 29 desta Resolução, os cargos de regime estatutário 

transformar-se-ão automaticamente, à medida que vagarem, em empre 

gos da Tabela Permanente, assegurado o direito de ascenção ou pro 

gressão aos servidores integrantes do regime estatutário. 
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Parágrafo único - A transformação referida neste artigo ope 

rar-se-á na classe em que houver claro de lotação, devendo a vaga 

originária ser preenchida por funcionário estatutário,e,subseqüen 

temente, por servidores regidos por legislação trabalhista, cum -

pridos os requisitos pertinentes à mobilidade funcional. 

Art. 14- Para as Categorias Funcionais a que se refere o 

art. 29 desta Resolução, não haverá ingresso, inclusão, ascenção 

ou progressão de servidores regidos por legislação trabalhista. 

Art. 15 -Os cargos em comissão e as funções gratificadas sro 

privativos de funcionários do regime estatutário da Câmara dos 

Deputados, exceto os de Assessor Técnico, cujo provimento poderá 

ser feito, mediante recrutamento amplo, até a metade do seu totaL 

e ressalvada a situação dos atuais ocupantes do cargo de Assessor 

Legislativo. 

-§ 19 - Os encargos de gabinetes serao providos, preferencUll 

mente, por funcionários estatutários da Câmara dos Deputados. 

§ 29 - Os servidores regidos pela legislação trabalhista per 

ceberão, pelo desempenho de funções de gabinetes, Gratificação de 

Função de Confiança, cujos valores, estabelecidos por Ato da Mesa, 

não poderão ser superiores aos fixados para as gratificaçõesde re 

presentação de gabinete. 

§ 39 - ~ vedado o exercicilldo encargo de Secretário Parlamen 

tar a servidores da Câmara dos Deputados, estatutários ou regidos 

pela legislação trabalhista, do Senado Federal, bem como requisita 

dos, de qualquer órgão. 

Art.16 - As faixas graduais de vencimento e, no que couber, 

as demais disposições constantes do Decreto-lei n9 1.341,de 22 de 

agosto de 1974, com os reajustamentos posteriores, observados os 

valores constantes da Tabela "Bit anexa do Decreto-lei 1.348,de 24 

de outubro de 1974, serão aplicadas aos ocupantes de empregos regi 

dos por legislação trabalhista, incluídos no Plano de Classificação 

na forma prevista nesta Resolução. 
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§ 19 - Para efeito de aplicação do disposto neste artigo 

aos ocupantes de emprego de Vigilante, considerar-se-á a faixa 

gradual de nível 4 do Grupo-Serviços Auxiliares. 

§ 29 - Os efeitos financeiros da primeira aplicação da 

escala gradualista aos empregos de que trata esta Resolução vi­

gorarão a partir do primeiro dia do mes subseqüente ao ãa publi 

cação do Ato da Mesa que proceder à respectiva inclusão. 

Art. 17 - A inclusão dos empregos de que trata esta Reso 

lução processar-se-á por Ato da Mesa, mediante proposta do Pri­

meiro Secretário, cabendo à Diretoria-Geral a elaboração dos 

respectivos expedientes. 

Art. 18 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

câmara dos Deputados, 24 de junho de 1975 

,L-<-"'C:--7 

Deputado 

Presidente 

-

a/ L .-: L L -,A-c-.+ G 
Deputado ObULFO DOMINGUES 

19 Secretário - Relator 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

Com a vigência da Lei n9 6.185, de 11 de dezembro de 

1974, patenteou-se a filosofia administrativa do Governo Fede -

ral no que tange à transferência, para o âmbito da legislação na 

balhista, de servidores públicos estatutários, à exceção de al-

gumas Categorias Funcionais destinadas às atividades inerentes 

ao Estado, como Poder PÚblico, e ainda sem a correspondência no 

Setor Privado. 

2. Visou a Administração, com essa providência, imprimir 

/ maior flexibilidade e maleabilidade no relacionamento entre o 

Poder PÚblico e seus servidores, propiciando aplicação de polí-

tica salarial mais condizente e disputa de mercado de trabalho 

em igualdade de condições com as áreas privadas, evitando, des-

sarte, evasão de valores intelectuais para outros setores. 

3. Cuida, agora, a Câmara dos Deputados de estender o re 

gime trabalhista a seus servidores, nos moldes preconizados na 

Lei n9 6.185, excluídas as Categorias Técnico Legislativo, Ta-

quígrafo Legislativo e Assistente Legislativo, que permanecerão 

em regime estatutário, pois, peculiares e privativas do Parla -

mento, constituem toda a base de sustentação funcional do pro 

cesso legislativo. 
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4. Efetivamente, está demonstrado que a Câmara ressente-

se da ausência de maior flexibilidade no tocante à politica de 

pessoal. O regime trabalhista, a ser implantado, proporcion~_ a 

necessária dinâmica nos quadros administrativos. 

5. -Os pontos principais do projeto, em resumo, sao os se 

guintes: 

a) extensão do regime trabalhista aos servidores 

da Câmara dos Deputados; 

b) inclusão dos atuais contratados pela legisla-

ção trabalhista em Categorias Funcionais cor-

relatas com as atividades desempenhadas, sem 

alteração do respectivo regime juridico; 

c) aplicação, aos contratados, da faixa gradual 

de vencimentos de que trata a 'rabela "B" ane-
'-. 

\ xa ao Decreto-lei n9 1.348, de 24 de outubro 

de 1974; 

d) prévio processo seletivo para ensejar a in-

clusão dos contratados nas diversas CategoDas 

Funcionais. 



A Mesa, na reunião de hoje, presentes os senho­

res Deputados Celio Borja, Presidente, Herbert Levy, 19 Vice­

Presidente, Alencar Furtado, 29 Vice-Presidente, Odulfo Domin­

gues, 19 Secretário (Relator) , Henrique Eduardo Alves, 29 Secre 

tário, Pinheiro Machado, 39 Secretário e Léo Simões, 49 Secre­

tário, resolveu aprovar o Projeto de Resolução que II dispõe so­

bre a aplicação na Câmara dos Deputados da Lei n9 6.185, de 11 

de dezembro de 1974 e dá outras providências", nos termos a­

presentados pelo Relator . 

Sala das 24 de junho de 1975 

CELIO 

Presiden 

-
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RESOLUÇÃO 

,o 42, de 1973 

Dispõe sobre a constituição e estruturação do Grupo­
Atividades de Apoio Legislativo e respectivas Categorias Fun­
cionais do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, e 
dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
a seguinte Resolução: . 

DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO-ATIVIDADES 
DE APOIO LEGrSLA'l'IVO 

Art. 19 O Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, do Quadro 
Permanente da Cümara dos Deputados, designado pelo Código CD­
AL-OIO, compreende Categorias Funcionais integradas de cargos de 
provimento efetivo, a que são inerentes atiyidades de apoio legislativo, 
de níveis superior e médio, abrangenc10 encargos de assisténcia téc­
nica, pesquisa e análise na formulação e exame de proposições e ou­
tros documentos parlamentares e na recuperação da informação ins­
trutiva do processo legislativo; supervisão,' revisão, redação final e 
organização do registro taquigráfico de debates e pronunciamentos 
de interesse legislativo, bem como encargos relacionados com a se­
gur ança de autoridades e personalidades e atendimento aos serviços 
de plenários. ~" 

Art. 29 As classes integrantes das Categorias Funcionais do Gru­
po a que se refere o artigo anterior distribuir-se-ão , na forma do dis­
posto no artigo 59 da Lei n9 5 . 645, de 10 de dezembro de 1970, em 8 
(oito) níveis hierárquicos, com as seguir:c0s características: 

Nível 8 - I) Atividades de nível superior, de natureza pouco 
repetitiva, envolvendo supervisão, coordenação e orientação 
de trabalhos legislativos; estudos e assistência técnica na for­
mulação e análise de proposições , e outros documentos parla­
mentares, bem como de trabalhos ,de análise, pesquisa e 
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re l'ul'l'l 11;:,' ,;;t illform:vJw in strllii\'a elo processo legislativo: 
ll) .\11\ :,\ :.' ,', tl~ ní.\'el superior, c1e_ llatlll'l:,a p01:CO repeti.Uva ó 
e l1\'oh i ,I.' , ~ll}h~rV J S;\O, cllorc!cll:lç;ao c or ll~i ltaç,\O do rcglstr .. 
taqui):i ,\ " ,', 1 C\"iS;-IÚ e rl'd aç;1O fillll l ele debates e prOl1un- O 
Cial1 ll'itl\'· . 1" :il como o pl al1ej:ll11ellto da elaboralJlo dos origi­
nai s 1' :11.\ :',.~,.icação no ór1:.:iio oficial. 

íV r:' 1 7 : ', :\'iividarks (k nível superior, ele naturrza pouco 
repetit I\ .\. c:l\"olvl'ndo COOJ'(]ellaç:lO, orientação e execuçiio 
espel·i,dl ·.',:;i de trab:lllIos legislativos; estudos e assistência 
técni(':1 :'.; n1álise de proposições e outros documen tos par­
lamellLl\ \ '. bem como (le trabalhos de análise, pesqui sa e 
r eCll!ll'I,I, .:.,' da informação ins trutiva do processo legislativo. 
11) AI i\ id ,:.': l' , de nível superior, de natureza pouco r epetitiva, 
envol\'\'!l,:,' coorden ação, orientação e execução especializa­
da elo 1"1' :: .";,'0 taquigráfico e redação fin al de debates e pro­
n unci:lll~" ::', JS . 

Nível 6 · _ 1) Atividades de nível superior, envolvendo coor­
denaç:ll' , ":'i cntação e execução de trabalhos legislativos; es­
tudos (' .;'<s1ência técnica na análise de proposições e outros 
docu m ':;: 'S parlam entares, bem como de trabalhos de análi­
se, pl' ="q\: ·.:'-3 e recuperação da informação instrutiva do pro-
·cesso k.:·. ~ ~a ti\'o . 

ll) AI i\ i,i;: ::es de nível superior, envolvendo coordenação ~ 
, ;' exeçu~·.;,' t ~~ecia1izada . de trabalhos relacionados co~ regis- .... 

iro ta(l\\:,:':2,fico, interpretação e revisãQ de debates e pronul1-
dam011 k". 
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Nível S _ Atividades de nível superior, envolvendo supervi­
são, clll':,:;::lação e orientação de tr abalhos relacionados com 
a segm,::·,,3. de autoridades e personal idades brasileiras e es­
tran geir.'.::.. na área de jurisdição do policiamento da Câmara 
dos ]) , ... '; "OS I.. ~ . , .. .. u . 

Nível ·1 _ 1) Ativid"des de nível médio, de natureza pouco 
repel it 1\ .' .. €l1\"olvenclo orientação e execução qualificada de 
t r ab:1111 ,':: ,~e apoio, em gràu auxiliar, às atividades de pes­
qui s:1 l ' ,:.~::':5tência técnica leg islativa de nível superior, in­
clusiw ,'.,' ::ilpanhamento da tramitação de proposições, bem 
como :\ ~: \ .': 3.des de nível médio, com formação técnica e es­
peciali'" ,~ .,. envolvendo, na execução qualificada, trabalhos 
de apni, '. C:i grau auxiliar, ao desenvolvimento das atividades 
taquigr ., .. ,' ,:,S de nível superior, inclu sive o regi stro e inter­
pretaç.:,' ::-qujgráficos de debates e pronunciamentos. 

.. . . , 

JI ) Ativid adr s de nin') nJC rlirJ e:nv'J]vcllr!r; (J)' rr],·,...;.r· C
, (1" ' .', • ) .J \.,Jj'J ) ~ -' l __ 

balhrJ .) rl'l al'l';ll:l'!O:; ("1./!11 ,t ~r:r,!lr(dlr;a de: al,tr;l >~;Jdh (; f1':: 
nulldadc:" hr a~,J l clras e e :.; tr a)J~~('iras. na úl;a de: jIJT;'rJ:r;;r) 
do P(}liClilllltJlto da ClIllara c!os l) eputac\r;·). ' 

. ívcl 3 - I) Atividadc:s ~I e: llÍ\'el lflr'·r] io e: dc nat'lrcZ) l (: í'<' 
tlva, ~nvol\'elld () pxc("ur;JO qualificada, ::,fJ {) :,llv~rvi:)·r) (; (./..-;­
en ta.çao, dc traballlOs de apoio, em gr::ll! au,.-iliar, ar) cl,:;~:: .. -
volvJll?cnto dos trabalh os el e pesqui , a lC2i '1ti\~: dt.: ní';';: 
super.J~r, ])e;)11 COlllO atividade s de ní vel 1I10dio, de n~ Li!"ua 
repe~lt)Va, com form açfto técnica, envolvcndo, na e:':E.C l.l':20 
qual!flcada, trabalh os de apoio, em grau auxilia r , ao de :::~n ­
yolvJll:ento da.s ativi?ades taquigráficas de; nín:l supe;rior, 
mcl U SIV~ o r egls tro e lI1terprctação taq uigráfi cos de de bate.') e 
pronuncIamentos. 

lI) ~tividades de nível m?dio, envolve:ndo coorden ação e ex e­
cuçao de trabalh?s relacIOn~d~s com a segurança de autor;­
? a~es. e_personalIdades braSIleIras e estrangeiras, na área de 
)unsclJçao do policiamento da Câmara dos Deputados. 

III! AtivJdades de nÍ\'el médio, envolvendo coordenação e 
oncl: taçao de trabalhos r elacionados com o ate ndimento aos 
servIços de Plenário. . 

Nív~l 2 -' .. 1) Atividades de n{vel ' médio, envol\'endo exe­
. cuça~ qualifIcada, sob supervisJ.o e orientação, de trab:11hos 
. _. relacIOn~d~s com a segurança de autoridades e personalida-
" . 'u,es braSllell"aS ,e éstrangeiras, . na areá de j uris~ição do pJU- o 

- clamento da Camara dos Deputados. 

lI) Atividade.s de nível médio, envolvendo orientação dos tr3-
b~ll:os relaCIOnados com o atendimento aos ser\"iços de PIe­
nano . 

NíV8.l .1 - Atividades de l!ível m~dio, el1\"olyendo execuç30 
qu~llf1cada, sob coordenaçao e ol'lentação, dos trab:llhos re· 
lacIOnados com o atendimento aos serviços dc Plenário. 

Art.39 O Grupo-Atividades de Apoio Legislati\"o é constituí-
do pelas C~tegorias Funcionais abaixo indicadas, distribuíd:1s as cLis­
ses r especilvas pela escala de ní\"eis, n:l form a do Anexo: 

Código - CD-AL-Oll - Técnico Lc o'isbt i\"o' b" , 

Código CD-AL-012 - Assistente LegislatiH\ 
Código CD-l\L-013 - Taquígrafo Legisbti\'o ; 
Cóc1igo CD-AL .. OU ,\ ssiskn tc de Plen:lrio; 
Cód igo CD·:\L-015 -- Agente de' Segurança Legi:;l:lti\":~. 
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Art. 40 \ ' \ ,\L'~ :', ,) in tegrar a!' Categorias Fun cion" i,s _de <1 11 

o. arti go antl'l'i ,," , :" c,~i:m t e tl'an ~ .f o. rr ))a<; ; lO o.U t ra l1 ~; p o. S i Ç;IO , _o. ~; 
atuais, v a ~;\)s l' (\ , ~":' ,d l1 s , cujas ativielacks guardcm c01' rc1,açao C? 
in dica(1as IH) :lrt I :,' i " des ta Hcsolução , o.l ) ~; c rv ado o segumte ente 

1- 11:\ ~ ',': ," ' lw ia Fun cio. nal de Tócll ico Legis1ati vo , por trans­
fo.rnl.l( .;, ' , ,) ~' cargo.s el e Hedator ele Ân ais e ]) o C\l~1 1 e n~os Pal:­
lanll'I't.\' ('~ Assessor Legislativo, Assistente Legislativo, ,~fl ­
ci all .( , ::,, ',;', ~i \' o, Assistente de Secretaria, Cont ador e All X I1J ~r 
Legis\:\\\ ,', t('m como os de Bibliotecário, Hedator e Al:qll~­
v (l lll ,~ i <.\ , ('ujos oCllp:mtes executem, efetivamente, atrlbUI-
Çll('S Ih' \'l':"qõ.lisa legislativa; 
I I _ \ ,I ' atego.ria Funcional de Assist.ente Legislativo., , por 
tral1 st\- ~ ;~ ,::ção, os cargos de ~rad:-ltor, b~J:1 como.' po~ tIans­
posiç:l\l, , s de Assistente LegislatIvo" Ofl~lal Leglslatrvo , As­
sistent~' ~ c Secretaria e Auxiliar Leglslatlvo, que excedam a 
lotaç:lll 1;; Categoria de Técnico Legislativo; 

11 1 n,1 Categoria Funcional de, Taquígra~o ~egisl ativ?, ?o.r 
tran sl',':'- ', .;: ,~o , os cargos de TaqUlgrafo-Revlsor e TaqUlgrafo 

IV _ n ,1 Catego.r ia Funcional de ~ssist~nte de Plenário" ?or 
, trall:'- l,':';~ ',:'ição , os cargos de PorteIro, AJudante dePo~telIo e 

Auxil i,\;' ,~e Portaria , cujos ocupantes executem, efebvamen-
te, S\' I'\;\0S de Plenário.; 

_ ~ , _ .. "V '- '::;; c~tegoria 'Funcional de ~~cnte de Segurança ~egis-, 
lâli\':l , ':asse final, por transposlçao, os cargos de Inspeto.r 
de ~ ',:'.::·;:.nça, e nas demais. classes, os cargos de Guarda ele 
Segul'.!, ::ç::t e Guarda Auxiliar. 

Art. 50 ll~ -argo.s o.cupados serão transformados ou transpostos 
mediante a in,' :::s?,O dos respectivos o.cupantes n,as corres~on,dentes 
Catego.rias Fu::,; ,'.nais, do maior para o me~o~ mvel, nos 111111tes, da 
lotação est a 1.ll' ~ ' ,' , ;:'a para cada área de espeCIalIdade, po~' ordem ngo­
rosa de c13 ~si :'·.; ,~ ~ ão do.s habilitados no processo selebvo a que se 
refere o. arti ~l -:'~ -desta Resolução, 

§ 19 OS ,':. :·:;0S que, de acordo CO~1 a o.rd~m de classificação dos 
respectivos oc::' ,~: ~ ~es, excederem ao._ numero fixado para a ,classe su­
perior ela Cl t ',:: ; ia Funcional, serao tral1s[~rmados ou tlan~P?stos 
para a cl assl' i::',,' 3iatamente inferior ou! se ~ll:da oC,orrer a hlpo.tcse 
prevista neste' :",,- ' grafo, para a classe mfenol segmnte, 

§ 29 lI { l' ,: .. ,:·:,e o. pção formalizada junto ~o.D~partamento de p;-es­
~oal , no pr:1i c) ,~" quinze ,dias, a ,contar da vIgcnc~a ~es ta l{e S01~lç,<~~~_ 
poderão in! l' ; : .',:' Categona FunclOnal ele qualquer Grupo de AtlVI 

14 -

. , 

des, mais com patí vel C()l l1 sua, ~drilJ ui(Jje s , os fll lwirJ !1 ;'jríos que, ,d É: á 

me~ma data, vell!l ;l ln deSCrn)Jc;IJ !J ;mdo, hú rn ú:, de dr,;, an r)s é e .i 
carater pellll <t Jl c;Jl lc;, tarefas íll C;[C; nte :,; a essa Cat (;~~r) ria Funcir)nal. 

, § 39 S? a loLJ)i(j apl (Jvarl t:: para a Catc; s{JI'i a F UIJ cír) :',a l fr;i ~'; ­
per~or ao num cro de fun ciollal ius habiji lados no )Iroce:,;so s e; c: ~ i ', r;, 
sera cOJl1pl e ~a d a COIIl a t.ransforrlJ (l(;fio de Cj u ~ti s CJu (; r outros cugo.ô, ú. ') 

Quadro de J essoal da Célmar~ dos Depulydú:i OCUl, 3dfJ S ou vagos, írr 
d?penclentemyn te da c?r[claç <.t o estabelec id a para c"da Cat,:go ria F u:,­
c~oll al, respc!tadas as areas de especial ização e os rCCjui .s :\:')s e:,; tab2:e­
cldos no artIgo 79 desta Resolução, 

Art. ~9, As otran sform açõ e~ ou il~a n spo s ições de cargos a que se 
r~fere o ar tl~o 4, desta Resoluçao serao processadas após a observá;; ­
ela das seguIntes exigências: 

I - fixação da lotação ideal, prevista no artigo 89, ítem TI, 
da Lei n9 5,645, de 1970; 

11 - verificação da prioridade por Categorias Funcionais , na 
escala prevista no artigo 39 do Ato da ?Ilesa n9 03/71 e no ar­
tigo 29 do Decreto n9 70,320, de 23 de março de H) 72; 

111 - exist,ência de recursos orçamentários adequados para 
fazer face as despesas decorrentes da medida. 

, Art., ~9 Os critérios seleti\'os, para efeito de transformaç ão ou 
tI ansposlçao ~e car~os ~ara as ~ategol .. ias Funcionais do Grupo-.-\tivi­
dades de ApOlO LegIslatIvo, serao, basIcamente, os seguintes: 

-l· c ~" . '_ ( _,;, Il,igrcsscr, em 'yirtude d~ cor;cur~o Ín:tblicô ,' na caÍ'Teir-a o.tI 
cargo Isólado a que pertencer o cargo a ser tram,formado. 
ou transposto, ou nas carreiras ou cargos isolados que a es­
t~s a,ntecederem, bem como na forma do art. 29 da Lei CO I1S­
t~tu~I~nal n9 20, de 2 de janeiro de 1946, do art. 186 da CO D3-
t~tlt1ç~O ~e 1~4? ,e art. 26 do Ato das Di sposições Constitu­
CIOnaIS 1ransrtonas de 18 de setembro de 1946' , 

11 - Ha?ilita~ão em prova d? _de sempenh O fun cional p:lr3 
os que nao. satIsfaçam as condlçoes do item anterior. 

~ 19 Para, ~ cfe}to do disposto po artigo. 50 e seu § 10 de.:;ta Re­
soluça0" a classlÍlcaçao dos fun cionarios habilitados de acordo com 
este artIgo far-se.-á, classe por classe, a comcçar pel:\ m:li s elc\-ad::l 
observada a seglllllte ordem de preferência, sllcess iY:l ll1 ente: ' 

a) Quanto à habilitaç:'lo: 

I - o habilit::ldo na fo.rma do item r-, 
I I - o habilitado na fo.rm a el o item 11. 
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, .' 

§ 2<? 1', \\\ \ 

fe rtnci:1 1\ll [\1 111 ,,; iO: 

, , ",tifi ('ado de: cllJ1(' l u s~ () de c 
<I) ,~ ': .. ':';:-"\1 :1

1 
d l,[lllOellll\'~i~'~\ (:I~t\, cxi ~ itlo s pai a ill t;r('sso na 

o \l 11 >l' '\ l) e); d • ' 

tL' \' ll n \ ' , '; ,-, i o n ;t 1; , 
" 1 (' C ou no cal'!'o lsolado; 

b) ll-- ~ " : ,1]' tempo na c as" o 

, ler t el1CC r o carGo a ser 
c) l"':" :,' r tempo na calTe1ra a (1'18 1 
tr al1 ~ i', '--'. " (lU transfol'll\ado; 

" tele sel'vi('o na CflD1ara dos Deputaelos; 
d) l I , .. , "' O" em1)o ., , 1\ ,," I 

e) l
I" .. , 'O ' tem})o de serviço público feeleral ; 
I ,,,,,lor 

de serviço púb1ico . f) l1<' ;';".i0r tempo 
, 1 f:. 2Q deste 

§ "'\" '" .. .. , - dos elementos el1UmelaCo,s no 'Sa' data da 
3<? n,;" ,n açao ' , - funci onal eXistente 

artigo, tom:! r - ~,' ,', por base a ~ttuaçao 
homologaÇ:1l' lL' ':'.:'ocesso seletiVO, 

f -o de car eJos a prova de de sem-
§ 49 N' l):',' ;'5,)5 de trans or,maça , de h'ei;lamento, 

penho será 1'1',''- (,~: da de curso mtenslvo 
, 10 11 e 12 desta Reso-

o "" 'r. l 'd disposto nos artigos , " d G 'u-Art . 8 " 1\, :-.>, .\ a o o" ' , " d s Cate eJorias FuncIonaIs ,o I 
lução, os car ::,I, ::,,:; s c~asses ~l11Cl~lS ~rão pr~vidos mediante C01~C~lrso 
po-Atividadl':' ,:, ,' :\P,5110 Le,g~ slat~vo s ua1iücações essenciais eXigidas 

, '111'CO el1' l''' ' ~ "rao venbcadns as q PU) ',',~ , ' " 'v , ' 

:, nas espcclfH.'J< \' .... s respectuas , ., ", ' "' , ' =, ' ' 
,. - - , ' " 1 eJ resso ' nas classes 111lC,lalS 

Art. 9<? ~ \'~-5tituem, r equJSltos p:tl,a ,ld1ades de Apoio Legislativo, 
, .. . nalS do Grupo-n lVl < , das Categol'l:1' ;' ',1 1:~1O , - Reguladoras dos concursos, 

1, das e ' t ,\,,"'-"uas nas Instruçoes a en1 :, . 1, , ~ vI , f 
, ; . Le eJ islativo e 1'aqmgra o 
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I - ';',:.:-a as ~ategonas de ;~cn~~o de ~onclusão de curso su-
LC'~i,: ".'0:\'0, d~~lorr:a ou ~ertJ ~~alente correlacionados com a~ 
Pcr i,':' ".1 habtlltaçao leg~l eq , 1 e~'l' gí\'el Cluando fOI 

, - d C t gona FunclOna ...' . r atnl".':.:'oes a _ a e .. d te às respectivas espeCla l-
o l'.~,." ionnaçao cOlIespon en 

. . stente Legisl at ivo, certificad? 
1\ - - ', ';:..Ta a Cate~ol'la de t:S~1 U 2Q grau ou de nível eqm-
de lo' ." ::-JS~O do CIclo cdolef~ o caso forn~ação técnica e es-
\':1: ," ',~-, exigível, quan o OI o , 

' . , 
pc,':,', "~()a ; , t de Se<rurança Legislativa, 
11\ -- ';"2ra ,a categ~~' l ~, ~,e ~ge1~Qe grau. ~\l de nível eql1iva­
C\lr' .' ::"::laslal ou 8, seue (O 

IC'nL' 

IV - 1',11 it éI Catr"'fi] h de 1\ ')i:, tr 'IJtc dc: T'!L'!1'··rj(), cu: () ; :-;, . , , 

lJ1 {t r i I) (, li ;j '! !,6 J i t d u J I.' í~ 1 ,I 11. 

Pilr~9rJfo único . 1'(11 a jlj'(Jgrc )'~() flln c irJ ]J,J] a cl~,:, " [i n;] cL 
C<lt ef~oria de Agr'llte uc Sr'[;lIr,lIiça Lezi lati"a, e:';;2:iL," ~ dl .0:. , ' 

de curso slllll'riur p CI ti lll: Jl te , 

Art . 10. Os c,JJ' gos d a tla ,;';e inicial da Catc2',rÍ<: rll ~,cil};,::: tir 
Técn ico Legislativu scrüo IJruvit! w;, rC:'jicdivalw:nt", e: )J1 2.:/; L G I L: 

sexto) (1:1 ,; vag:!;" !l1 e;rJian(c ascc)]s;:u fu ncional do U('lljJJTltb ele C.:- ';'),3 

da cl asse final da Cat egoria FUllciunal de AgelJtc ,\drnillistr;:.'j·;(j , d'J 
Grupo-Serviçus Auxijiarcs, e cm até 1/6 (um se:-:1o) mccli8r.te: pro.;rc,­
são funcional de ocup:lJ1tes da classe fi nal da Catc6uria Func i0:1al de 
Assistente Legisla tivo, respeitadas as corre:;pondcntc:; áreas de espe­
cialização. 

Art . 11. Os cargos da classe inicial el a Catecioria Funcional de 
Taqu ígrafo Legislativo serüo prov idos, em até 1/ 3 (um terço) das \' a­
gas , medi ante progressão fun cional de ocupantes da classe f inal da 
Categoria Funcional de Assistente Legislativo, respeitadas as corres­
pondentes áreas de especialização, 

Art. 12. Os cargos da classe B da Categoria Funcional de Assis­
tente Legislativo serão providos, em até 1/ 3 (um terço) das \'agas, 
mediante progressão fun cional de ocupantes da classe final da Ca· 
tegoria Funcional de Assistente de Plen:írio, e os cargos da cl asse üü­
ciaI desta Categoria serão providos mediante ascensão fu ncional de 
ocupante;; da classe final da Categoria Funcional de Agente de Por­
tar!~, c do Gr:upo-Serviços de ,Transporte, Oficial e Port~rla, , ' 

, Art. 13 . Os candidatos :l progressão e asccnsão funcionais, além 
do atend imento ao grau de escolaridade fix ado para o ingresso na 
Categoria Funcional deverão ser submetidos a treinamento espe­
cífico. 

Art. 14 . A progressão funcional far- se-á pela ele\'açi\o do fUI -

cionário à classe imediatamente superior àquela a que pert ença, obser­
vada a respectiva especial idade, e obcdeccrú ao critério d.e mere 'i­
mento, na forma estabelecida em Resolução . 

Parágrafo úni co , O interstício para progress:io fu ncio:nl é C:L' 
3 (três) anos para as cl asses inil'iais das Categorias Funcion:lÍs de Te,'­
nico Legislativo e de Taquígrafo Legislativo, e de 2 (dois) :lnos pJr:1 
as demais classes e Categorias FUllCiol1:!is, e será apurado pelo tl'!:1Pl) 
líquido de efetivo exercício do funciol1~1rio na cbs.se a que' perten~J , 

Art. 15. Podcrá haver ascells~o fUllc ional de oCUp:ll1tl' S dL' cl:l:::­
ses finai s elas Categori as FUllCio!lais el e oUtl'l1S Cnlj1,1s , do (lu :ldrL) 1't'l'­
manente ela Câmara dos Deput ados, p:!l'a as cl:1s;:('s inil'Í :1is dL) Crup\1-
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Art. 16, \ \" ; ","'~'a da reali zaç~o das progressões e ascensões fun-
cionais, bem l'1 " . , < <; normas para o respectivo process:llnento, serüo 
estabelecid as l '; ; ' :,' ~ ,il uçi1o, 

Art. 17, p , '~'llpa ntes de cargos que integrarem as Classes das 
Categori:ls FUI"":" :-.:S do Grupo a que se refere esta Resolução fi cam 
sujei tos ao l' l','.,'"'' \~0 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

Art. 18. ~ \:,1 da Mesa qu e aprovar as especifi cações de classes 
do Grupo- A\i\' i,' ,:,,' ':"5 de Apoio Legislativo estabelecerá, no grau hie­
rárquico corrl\"'t':", ,~0n te, as linhas de chefia inerentes às classes in'­
tegrantes d:l s r,">'2tivas Categorias Funcionais, 

Art. 19. ,\, :1ecessidades de recursos hum anos da Câmara dos 
Deputados. I Ur.~ " desem penho dos encargos não compreendidos no 
Grupo-Ati,'i(l:\\\: ~ ,~c Apoio Legislativo, serão atendidas pelos ocupan­
tes de cargo~ i":~ ::;'antes dos Grupos a que se referem os itens VII -
Artesanato, \' t~~ -=-- Serviços Auxiliares , IX - Outras l\tividades de 
Nível Superi(\l' , ' X _ Outras Atividades de Nível Médio do artigo 29 
da Lei n9 J, ti L"- 'de 10 de dezembro de HJ70, bem como do Grupo-
Sel'\'iços de 'l'r.".:: · ~i·,.)rle Ofici al e Portaria e, se fo r o caso, de outros 
porventura ni ~:,,~ ,',~, na forma do artigo 49 da mesma Lei: ,' . - , 

. Parágr"f {, i',- " .... , Na implantação dos Grupos a que se refere este 
artigo, ser:10 ll~'':: · ... yados os critérios estabelecidos nos r espectivos de .. 
cretos do PO lL':' '~~'Xccutivo que estruturarem os referidos Grupos, bem 
como as C01'l'l" ::'<,ndentes especificações de classes, 

Art. 20 , L<3.erão integrar as Categorias Funcion ais do Grupo-
Serviços Au\.i> ,:,': ',':"0, estruturado pelo Decreto n9 71. 236, de 11 de ou­
tubro de 10-;"::, ,~Cl Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, 
designado Pl'~,\ '.:'!:l.igo CD-SA-800, os seguintes cargos: 

18 -

I _. " ,', Categoria Funcional de Agente Administrativo , de­
si gl\,~,,~ .. :. pelo Código CD-SA-801, por transformação, os de 
Al nh\'\, ,:.:<;'e, Armazenista e Auxiliar de Secr etari a; 

11 _ ~ :o Categoria Funcio11al de Datilógrafo , designada 
peh' '~,::':'go CD-SA-802, por transformação, cargos vagos, 
isoL,:,::" ou de carreira, de qualquer denominação, do 
Qu :,,: . . ': '-:e Pessoal da Câmara dos Deput ados, a serem pro\' i­
d o~ ~. : ':: :&11te concurso público, 

I - ~~ ~atcg()rja Funcional ele illotrJT da Ofj(·;2.] d c:~ ; ';" ( I. 

pelo <. odl go CJ) ,.TIJ- l 201, [iOr t rall s rJ(J"j(, ~ () CJ': d~' 'r(" 't~ " ~~ >t : c l\r t " t' S 1 . s" , " L.' j J IJ ' ii 
o 0,1,1:' , a-o U bttl1lto, bem COlJlO UH gc) s Va~(I S , iC(JlarJ r)" 0'J 

de ca,fIcHa, de quzdqucr dcnomínôção, do Ouauro c>, lJ(·~'r " 
da cam~lra dos Deputados, a serem prúvicJ-03 m(;dj:'nt: "c" 0)~ : 
curso pu Jl!co; "". '" ,. 

~ - Na ~at,egoria Funcional de Agen te de Portaria d e~ir;'r:a-
,a pelo C~dlgo CD-TP-l 202, por transposic~o CJS de' '\S~8~~o­

r!sta, AuxIliar de Limpeza, Servente, AuxiÍiar' de Vi o:i; .\ u yi­
h~~ de Gar~~em , bem c0Tl!0 os de Porteiro, Ajudante d~ P~r­
t~lIO edAuxllJa,r ,de Portana que não estej am execu tando cpr-
VIÇOS e Plenano, --

_ Art. 22, A transpo~ição e transformação de cargos proce,sélf-"e­
ado por DAto d,a Mesa, mecllan te proposta do Primeiro Secretário, ' cab~n-

o ao epal tamento do Pessoal sob a ol';ent"ça"o da E ' T' . d Alt N' 1 -' " ', qUlpe eCl1lca e o lve , a elaboraçao dos respectivos e-, )edien te ~ na f d 
Ato da Mesa n9 03/ 71. ' 1 ~, orma o 

" Ar,t : 23, Aos atuais funcionários , mediante opção a se r forma­
'~Jzada Jl I1tO ao Departamento de Pessoal, no prazo de 30 (t ' t ) 1 ', 

e fae,ult,ado perm anecer nos cargos de que são ocupantes ef rt
111

, a GIdS, 
os. chreJtos, van tagens e obrigações da situação a ' ,' e, 1\ os, com 
desta Resolução , nlellor a "igência 

'. Art. 24 . _Os funcionário s que optarem na forma do arti0 t 
n~l .ou qu~, nao lograrem ha lJili tação no processo seletivo ~b~ u

an 
<:,e­

re ele o artIgo 7 ~ desta Resolução serão incluídos em uad' I e _e 
n~cnt ~r , a ser extll1to, sem prejuízo dos direitos \'anta 0~n - ~o tu,p~e­
çoes lllercntes aos cargos de ql'e sã t', '" 1::' o llb:l-
~a legi~lação anteri~r à vigênc i~ de~taO~~~7u~~oef~~~:~~d dE'corre!lte~ 
respectivos ser sllpnmidos à medida que \'agaren; , o os cargl);; 

Art. 25. 
cação, 

Esta Resolução entra em \'i 00 1' n" dat~ b " 'I da Sll:l p l:b~i-

Art. 26, R ' 0 d' evo",am-se as lsposições em contdrio. 

Câmara dos DelJubdos el ')- d ' I cílio, Presidente, ' 11 ~J e Jll ll 10 de 1973, - Fl áv io f, g -

- Hl 
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::-:::~: :.:.~ . . ) :.~.S G!72~?:L?ICi\ÇÕ~S 
"';,.-.\- .. _ ;. ....... -.:- .... 1::' ....... ,_ ...... ,_L.,; •• ~-\... '"-'b 

:\Dl.:IO~lAL POR 

• 

PELA R:::PRE -

Gi!BI:--lETE 

, 
'.' DEFIn:çí\o 

V~ntQgcc ~trit~r~3 · r6~ gOingü~nio 

dR efetivo c~crci6io i 

: . 
Indenização devida 0.0 servidor p~ 

;05 gastos dcco~rcntcs de rcprQ 

scntuçao sociül pe2.o ,' excrcIcio nos ' 

Gabinetes Civil c ~ilitar e ~a Se 

crctaria de ?lancjamcnto da Prcsi li 

'~ nc!a da Repfiblic3, no scr~lço 

:';.:\cio:-:al de In orlT,~ ç{)ec c Gabin c I 
tes de !·iinistros de Estado, du Di­

rigentes de 6rg50s iritcgrantes da 

dos 

Secrct5rios-Ger.:\is de Minist~rios. 

3:\SES D:: Cm;CESSÃO 1;: V;\LO:U::S 

5~ (cinco por c~nto) do valor do ; , 
vencimento do cargo efetivo, pcrcgl 

bido !?CIo funcionário I o.té 7 . (seto) 1 
qlling"Uêniou o 

~ixac1~ en RegUlamento 

• 

, 

~----'------------'-----------------4--------------'-----------------------~ -'----~------------------.-------------~ .. 1 t', .J I'.J<.,: j 

. . 
.. _ ~ _ . ... J", ~ . ~ .. ... , .. 

.\.' '.' ; .. :-:.: ..... ::;, :.<t'~? : ...... S 

i 

l.Zy - ,. " -·"7r~(''''o •• _ .... _ _ ~ ...... .. ~_r. 

, 
r 1" ,.. ... ",;,; • c ..... "':1" ~ ... '., ". ." 
_I .... 1. ... _ ............ ; . ...... .... .; ......... , 

. 
c~o Gr~?~ - Lirc~36 C ~23isc~~c~~ 

Ir.tel:me:Ji 51.·i<l ~; I de qu~ trat~;,'\ Lei 

' n? 6.006, de 19 de dozembro de 

1973, do otribuiç3cs , cc~rcl~t<l~ 

co~ as do cargo efetivo. 

cc o cc,rgo 

rio.u ,. , 

! 

~ ~ ... - ~ ,...;:- "'"\ ..... ""'\ ,., 
~~_~c __ :_'J c_ 1 L~-

tcgO:'-::lS ~uncio:1J.i(j 
de ~ivcl Supertor 

CorrclDção co~ as 
dC~Jis Cotcgorias 
J:uncionêlis. 

-: /'. Z. 

D.~": -3 

D.I 1 - 2 
D.'\1-l 

Di\I-3 
Di\I -2 
D.'\r - 1 

'f/'.J .. 'I .. ( .. t, 
l~r'"':'l~ 

_,O') r' 
JJ .• ,u .... 
''CO .., o I"J 

700,00 

80Q,OO 
"}OOaO O: 
600 ol 0J " 
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D E F I I I ç ii. o· 
------ ------- --------.,-- --------+--~~ \' - G~,,'.Tlrl i'\Çi\O PELA P .. ~ :-\T.ICI­

";'\l.·.~O I:~' l\ ~~\1 D::: Dl:LIBE-

. , 
\'I - G~.'.TIFlC;\Çl\O rr:LO EXERC1-

c IO F" l);·;·i'ER2·:mil.DP.S ZmlAS 
ou Lj-': í, 15 

Retribui o comparecimento . às ses 
sões de órg50s cOlegind9s, classi 
fic~dos n. ~orma da Lei n9 5.708, 
de 4 de outubro de 1971 • 

. \ 
Indenização devida ao se~vidor pc 
lo exercício em' zona o\llocal inos 
pitos, de difícil acesso ou p~eci1 
rins condições de vida, quando re 
cultar de deslocamento do funcio 
nZ-rio da respectiva sede origin~ 
ria de serviço. 

~ ________________ ~l_ 
- r-~"·.':'IFICi\ }\O PO:\. TRASA 

\ .......... ---~ -

Ll!O CO:·1 r" .. ·.IOS X OU SUBS 
':':."C Il\S Ri\D I O."\TIVi\S 

G,,7\7IFICAÇlío POR • TRAB,~ 

:"::0 DE N;~,:,ü~EZA. ESPE -
• 

CL'J. 

InJe. ização devid a ao s~rvidor p c 
lo trabalho com Raios X ou subo , 

~ tãccias radioativas. 

I ". 

. . 
Vantagem que poderá ser concedida 
ao servidor em exercício no Servi ~ -, 

I ço Nacional de InforM- -5es , pelo.: 
desempenho de tarefas de natureza I 

Fixad~ em Regulamento. 

Fixada em Rcgulam0nto geral, o~ C~ 

regulame taç~es específicas rcfcrcn 
tes ao Grupo - Polícia Federal, as 
Categorias Funcionais com ativ'd~~cs 
próprias das C~mpanhas de SaGde pG 
blica, ao exercício em Território~ 

Federais e a outros casos que, por 
sua natureza, justifiquem o C3tabc­
lecimento de normas próprias. 

20~ (Vinte por cento) calcul<uo s? 
bre o valor do vencimento perc,c'Jico 
pelo funcionário, na forma prevista 
na Lei n9 5.921, de 19 de sctc~bro 

de 1973. 

Fixada em Regula~ento espccífico. 

I especial. !. --:----------_.\ - - ---------- - ---I 

I 
I 

1 

Devido ao servidor pertencente ao 
Grupo - Polícia Federalj 
ca Lei n9 1,.378, de 3 de 

na forma 
êezembro 

êe 19 G 5, mandado servir fora. da 
sede originária de serviço, quan-
êo n~o for ocupar própiio r.acimal. 

Fixaêo em Reuu1amento. 

------------·.,-- - --1 
i 2.tenêer \--;i:<2.daS Inêenização destinada de acordo com as cs 

--

, 3.s de3pesas extraordinárias de ali 1 
'· r.1e:1taç~o e pousada, dur.a:1te o pC' j 

I riodo de ~eslocan~nto eventual do 
funcionário d~ respectiv~ sede/em I ' j o~jcto de serviçc. 

I~àcnização destinad& ao custeio 
• das despesas de viago~/ ' mudança '0 . , 

5.:1st.::.l.)ç.'\o, CX(;8' f') àe t:r:J~·,portc I 

... -=i" (.~"': ~.""/ • .' ( f'o 

" . ";. ,.-' 

Indenização devida ~o funcio~~rio 
que se desloc,ll~ da se6c en, otjcto ;-. 

~c ccrvi~o, corn~recl1dC~ao pn3sil 
gens e, no Cuso êe deslocn".cnto 
definitivo, cC: 

é!C;Jc:,ctL.!1 tcs e do se1."Iliç.::.:l. 

.. 

tabelecidas em Regula~c~to, 
dendo ser superior, no caso 
soaI elas Ca:l1panhas ele Satide 

"', r , .... ~ ~o . -
c~o !.:" C 5 

L'~'I)I'l' ........ ... !...ó "- C' I 

a 1/30 (um trinta 
venci~ento ffiensal 

avos) do valor :0 
cionário. 

pe"ce;"'do n..,"o r,.,. J,.. U.L. 1.. ....... - ..... 1.. • ..:..:. 

~--------------------------

podendo ser superior Q 

. t < (I ." .) cOi':rL.,;paf:'H'!"·(> .. , . 
/ ... .. , . . \ , , , , 

, , .. , • .... I,.~I;·" ..... :.: ~. " .... :..:: ~ .. .. .. "',; . '.' . . 

Fi~ado em Regulamento . 

. I 

. , 
, , • 

( . ,:: 

.', 
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P;tr6.2 i 'ôfo ('11CO. Silo i.l1..tnUrLl,:;, 
1l:t':.::.,ral 1'nrnt(\ n.:-; c1L:.;po~ic:i)~0 (~o. Dc­
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" CAMARA DOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 40, de 1975 

(Da Mesa) 

Dispõe sobre a aplicação na Câmara 
dos Deputados da Lei n.o 6.185, de 11 de 
dezembro de 1974, e dá outras provi­
dências. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Os servidores da Câmara dos 
Deputados reger-se-ão por disposições esta­
tutárias ou pela legislação trabalhista em 
vigor, estendendo-se-Ihes, no que couber, os 
precei tos da Lei n.O 6.185, de 11 de dezem­
bro de 1974. 

Art. 2.0 Para as atividades da Câmara 
dos Deputados, inerentes às Categorias Fun­
cionais de Técnico Legislativo, Taquígrafo 
Legislativo e Assistente Legislativo, do Gru-

~
o-Atividades de Apoio Legislativo, só se 

mearão funcionários cujos deveres, direi ·­
os e vantagens sejam os definidos em esta­

tut.o próprio. 

Art. 3.° Para as atividades não compre­
endidas no artigo anterior só se admitirão 
servidores regidos pela legislação traba­
lhista. 

§ 1.0 Os servidores a que se refere este 
artigo serão admitidos para cargos inte­
grantes do Plano de Classificação, com a 
correspondente remuneração, observadas as 
normas de estruturação de cada Grupo. 

§ 2.° A validade dos concursos públicos 
para admissão dos servidores de que trata 
este artigo prescreverá, automaticamente, 
com o preenchimento das respectivas vagas. 

Art. 4.° No prazo de 30 (trinta) dias , a 
contar da data de publicação desta Resolu­
ção, os se rvidores estatutários da Câmara 
dos Deputados poderão optar, junto ao De­
partamento de Pessoal, pelo regime a que 
se refere o artigo 3.° desta Resolução. 

§ 1.0 A opção someni1tl~~['!'Í 
para emprego do mesmo nível e 
ocupados pelo funcionário. 

admitida 
categoria 

§ 2.° Os atuais funcionários que não 
exercerem o direito de opção serão mantidos 
no regime estatutário. 

Art. 5.° O pessoal regido pela legislação 
trabalhista abrangido por esta Resolução 
concorrerá à inclusão nas Categorias Fun­
cionais de que for clientela originária, nos 
claros previstos na lotação, remanescentes 
da implantação do Plano de Classificação, 
ooservado o seguinte .critério: 

I - no Grupo-Atividades de Apoio Legis­
lativo, na Categoria Funcional de Agente de 
Segurança Legislativa, designada pelo có­
digo LT-CD-AL-015, os ocupantes de empre­
gos de Vigilante; 

rI - no Grupo-Serviços Auxiliares: 

a) na Categoria Funcional de Agente 
Administrativo, designada pelo código .... 
LT-CD-SA-801, os ocupantes de empregos 
de Assistente de Administração, Auxiliar de 
Administração e Auxiliar de Pessoal; 

b) na Categoria Funcional de Agente 
Administrativo Auxiliar, designada pelo có­
digo LT-CD-SA-801, os ocupantes de em­
prego de Apontador, Atendente, Atendente 
de Almoxarifado e Recepcionista; 

c) na Categoria Funcional de Datilógrafo, 
designada pelo código LT-CD-SA-802, os 
ocupantes de empregos de Datilógrafo; 

rII - no Grupo-Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria: 

a) na Categoria Funcional de Motorista 
Oficial, designada pelo código . ........ . 
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empregos de Eletricista, Operador de Som, Operado r ' 
de Telex e Operador de TV; 

a) na Categoria Funcional de Médico, 
designada pelo código LT-CD-NS-901, os 
ocupantes de empregos de Médico; 

b) na Categoria Funcional de Enfermeiro, 
designada pelo código LT-CD-NS-904, os 
ocupantes de empregos de Enfermeiro. 

V - no Grupo-Outras Atividades de Nível 
Médio: 

a) na Categoria Funcional de Laborato-
rista , designada pelo código ........... . 
LT-CD-NM-I005, os ocupantes de empregos 
de Auxiliar de Laboratório; 

b) na Categoria Funcional de Auxiliar de 
Enfermagem. designada pelo código ..... . 
LT-CD-NM-IOOl, os ocupantes de empregos 
de Auxiliar de Enfermagem; 

c) na Categoria Funcional de Técnico em 
Radiologia, designada pelo código . ...... . 
LT-CD-NM-1003, os ocupantes de empregos 
de Técnico de Raios-X; 

d) na Categoria Funcional de Agente de 
Serviços Complementares, designada pelo 
código LT-CD-NM-I004, os ocupantes de 
empregos de Auxiliar de Fisioterapia; 

e) na Categoria Funcional de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos, designada 
pelo código LT-CD-NM-I006, os ocupantes 
de empregos de Auxiliar de Cozinha, Auxi­
liar de Limpeza, Barbeiro, Bombeiro-Hi­
dráulico , Borracheiro, Carpinteiro, Cozinhei­
ro, Copeiro , Eletricista de Autos, Engraxate, 
Garção, Lanterneiro, Lavador de Autos, Lus­
trador Manicure, Marceneiro, Mecânico, 
Mor(o~o, Operador de Ari Condicionado, 
Operador de Máquinas de Carpintaria, Pas­
sadeira-Arrumadeira, Pedreiro, Pintor de 
Autos , Servente, Vidraceiro e Vigia; 

f) na Categoria Funcional de Desenhista, 
designada pelo código LT-CD-NM-1014, os 
ocupantes de empregos de Desenhista; 

g) na Categoria Funcional de Agente de 
Telecomunicações e Eletricidade, designada 
pelo código LT-CD-NM-1027, os ocupantes 
de empreg-os de Técnico de Som e Técnico 
em Telefonia; 

h) na Categoria Funcional de Agente 
Operacional de Telecomunicações e Eletri-
cidade, designada pelo código ........ . . 
LT-CD-NM-1027, os ocupantes de empregos 

i) na Categoria Funcional de Agente de 
Comunicação Social, designada pelo código 
LT-CD-NM-I032, os ocupantes de empregos 
de Locutor; 

j) na Categoria Funcional de Agente de 
Cinefotografia e Microfilmagem, designada 
pelo código LT-CD-NM-I033 , os ocupantes 
de empregos de Fotógrafo e Laboratorista 
Fotográfico; 

1) na categ{)ria Funcional de Técnico .. 
Contabilidade, designada pelo código ... . W' 
LT-CD-NM-IL42, os ocupantes de empregus 
de Operador de Cálculo; 

m) na Categoria Funcional de Agente de 
Mecanização de Apoio, designada pelo có­
digo LT-CD-NM-1043, os ocupantes de em­
pregos de Operador de Máquinas e Perfu­
rador-Operador; 

n) na Categoria Funcional de Telefonista, 
designada pelo código LT-CD-NM-1044, os 
ocupantes de empregos de Telefonista. 

Art. 6.° A inclusão de que trata esta 
Resolução ocorrerá sem alteração do regime 
jurídico dos empregados, os quais passarão 
a integrar a Tabela Permanente da Câmara 
dos Deputados. 

§ 1.0 Os empregos não relacionados no 
art. 5.° permanecerão na situação atual, não 
podendo o número ser aumentado. 

§ 2.° Os códigos dos Grupos, Categorias 
e Classes referentes à Tabela Permanente 
são os mesmos dos adotados para o Quadro 
Permanente, precedido do símbolo "LT" . .It. 

Art. 7.° A inclusão, no Plano de Cla~ 
ficação instituído pela Lei n.o 5.645, de 1970, 
de empregos regidos por legislação traba­
lhista, pertencentes à Câmara dos Depu­
tados, dependerá da habilitação dos res­
pectivos ocupantes em processo seletivo 
específico de caráter eliminatório. 

§ 1.0 Será dispensado do processo sele­
tivo a que se refere este artigo o empre­
gado que tiver ingressado no emprego, a 
ser incluído no novo Plano, em virtude de 
habilitação em concurso público ou seleção 
pública. 

§ 2.° Os empregados inabilitados no pro­
cesso seletivo serão dispensados na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 8.° Os critérios seletivos para a in­
clusão dos empregos a que se refere esta 
Resolução serão os seguinte: 

a) ter ingressado no emprego em virtude 
de concurso público ou seleção pública; ou 



· b) ter ingressado na Câmara em virtude 
de concurso público ou seleção pública em 
cargo, função ou emprego de atribuições 
correlatas ou afins com aS da Categoria 
Funcional na qual deva o emprego ser in­
cluído; ou 

c) para os que não satisfizerem os requi­
sitos indicados nas alíneas anteriores, a 
aferição das respectivas qualificações e co­
nhecimentos far-se-á em processo seletivo 
específico, de caráter eliminatório, discipli­
nado em ato próprio do Diretor-Geral da 
Secretaria da Câmara dos Deputados, pre-

Â1ido, quando for o caso, de treinamento 
'Wequado. 

Art. 9.° A classificação dos empregados 
de que trata esta Resolução, habilitados na 
forma do artigo 8.°, far-se-á observada a 
seguinte ordem de preferência: 

a) quanto à habilitação: 

1.0 - o habilitado na forma da alínea a 
do artigo 8.° - Prioridade I; 
2.° - o habilitado na forma da alínea 
b do mesmo artigo Prioridade II; 
3.° - o habilitado na forma da alínea c 
do citado artigo 8.0 - Prioridade lI!; 

b) em igualdade de condições de habili­
tação: 

1.0 - o de maior tempo de serviço no 
emprego a ser incluído; 
2.° - o que possuir certificado de curso 
de aperfeiçoamento pertinente a área 
de especialização; 
3.° - o que possuir maior nível de es­
colaridade; 
4.° - o de maior tempo de serviço na 
Câmara dos Deputados; 
5.° - o de maior tempo de serviço pú­
blico federal; 
6.° - o de maior tempo de serviço pú­
blico; 
7.° - o de maior tempo de contribui­
ção previdênciaria. 

§ 1.0 As normas referentes à classifica­
ção dos empregados de que trata esta Re­
solução, para efeito da inclusão nas Cate­
gorias Funcionais, serão observadas, em sua 
totalidade e segundo a ordem de prioridade 
de habilitação e de desempate, em relação 
aos ocupantes dos empregos de igual sa­
lário, a começar pelos de maio·r valor. 

§ 2.° Somente depois de esgotadas com 
referência aos empregados de igual salá­
rio, as normas previstas neste artigo pas­
sarão a ser observadas para os de salários 
imediatamente inferior. 

Art. 10. A inclusão dos empregos na 
correspondente Categoria Funcional poderá 
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ocorrer em todas as 
o menor nível, nas cl 
inicial, ou, apenas, na 
jam necessários para 
da lotação fixada para ca 

Parágrafo único. A soma dos cargos do 
Quadro Permanente com os empregos da 
Tabela Permanente deve, Obrigatoriamente, 
compreender-se na lotação aprovada para 
cada Categoria Funcional e respectivas 
classes. 

Art. 11. A distribuição, por classes, dos 
cargos ou empregos globalmente previstos 
na lotação de cada Categoria Funcional 
far-se-á nos moldes dos critérios estabeleci­
dos nos Arts. e.o e 7.° do Decreto n.o 74.448, 
de 22 de agosto de 1974 . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica às c.ategorias Funcionais de 
Técnico Legislativo, Assistente Legislativo 
e Taquígrafo Legislativo, do Grupo-Ativi­
dades de Apoio Legislativo. 

Art. 12. Respeitados os direitos dos 
atuais ocupantes estatutários, enquanto 
permanecerem nessa condição, fica supri­
mida a ascensão funcional de Agente Ad­
ministrativo para Técnico LegislatiVO, bem 
como de Assistente de Plenários para Assis­
tente Legislativo, de que tratam, respecti­
vamente, os artigos 10 e 12 da Resolução 
n.O 42, de 1973, revogados, ainda, o seu 
artigo 15 e respectivo parágrafo único. 

Art. 13. Ressalvados os das Categorias 
Funcionais mencionadas no artigo 2.° des­
ta Resolução, os cargos de regime estatu­
tário transformar-se-ão automaticamente, 
à medida que vagarem, em empregos da 
Tabela Permanente, assegur.ado o direito de 
ascensão ou progressão aos servidores inte­
grantes do regime estatutário. 

Parágrafo único. A transformação refe­
rida neste artigo operar-se-á na classe em 
que houver claro de lotação, devendo a vaga 
originária ser preenchida por funcionário 
estatutário, e, subseqüentemente, por ser­
vidores regidos por legislação trabalhista, 
cumpridos os requisitos pertinentes à mo­
bilidade funcional. 

Art. 14. Para as Categorias Funcionais a 
que se refere o art. 2.° desta Resolução, não 
haverá ingresso, inclusão, ascensão ou pro­
gressão de servidores regidos por legislação 
trabalhista. 

Art. 15. Os cargos em comissão e as fun­
ções gratificadas são privativos de funcio­
nários do regime estatutário da Câmara dos 
Deputados, exceto os de Assessor Técnico, 
cujo provimento poderá ser feito, mediante 
recrutamento ,amplo, até a metade do seu 
total, e ressalvada a situação dos atuais 
ocupantes do cargo de Assessor Legislativo. 
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de gabinetes serão 
allnente, por funcioná-

;I~~~:~ da Câmara dos Deputados. 
servidores regidos pela legisla­

ção trabalhista perceberão, peb desempe­
nho de funções de gabinetes, Gratificação 
de Função de Confiança, cujos valores, esta­
belecidos por Ato da Mesa, não poderão ser 
superiores aos fixados para as gratificações 
de represen tação de gabinete. 

§ 3.° É vedado o exercício do encargo de 
Secretário Parlamentar a servidores da Câ­
mara dos Deputados, estatutários ou regidos 
pela legislação trabalhista, do Senado Fe­
deral, bem como requisitados, de qualquer 
órgão. 

Art. 16 - As f.aixas graduais de venci­
mento e, no que couber, as demais dispo­
sições constantes do Decreto-lei n.O 1.341, 
de 22 de agosto de 1974, com os reajusta­
mentos posteriores observados os valores 
con.stantes da Tabela "B" anexa do Decre­
to-lei n.O 1.348, de 24 de outubro de 1974, 
serão aplicadas aos ocupantes de empregos 
regidos por legislação tr,abalhista, incluídos 
no Plano de Classificação na forma prevista 
nesta Resolução. 

§ 1.0 Para efeito de aplicação do dispos­
to neste artigo aos ocupantes de emprego 
de Vigilante , considerar-se-á a faixa gr,a­
dual de nível 4 do Grupo-Serviços Auxilia­
res. 

§ 2.° Os efeitos financeiros da primeira 
aplicação da escala gradualista aos empre­
gos de que trata esta Resolução vigorarão a 
partir do primeiro dia do mês subseqüente 
ao da' publicação do Ato da Mesa que pro­
ceder à respectiva inclusão. 

Art. 17. A inclusão dos empregos de que 
trata esta Resolução processar-se-á por Ato 
da Mesa, mediante pr-oposta do Primeiro­
Secretário, cabendo à Diretoria-Geral a 
elaboração dos respectivos expedientes. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 24 de junho de 
1975. - Célio Borja, Presidente - Odulfo 
Domingues, 1.°-Secretário - Relator. 

Justificação 

Com a vigênCia da Lei n.O 6. 185, de 11 de 
dezembro de 1974, patenteou-se a filosofia 
administrativa do Governo Federal no que 
tange à transferência, para o âmbito da 
legislação trabalhista, de servidores públi­
cos e.statutários, à exceção de algumas Ca­
tegorias Funcionais destinadas às ativida­
des inerentes ao Estado, como Poder Pú-

blico, e ainda sem a correspondência nq 
Setor Privado. 

2. Visou a Administração, com essa pro­
vidência, imprimir maior flexibilidade e 
maleabilidade no relacionamento entre o 
Poder Público e seus servidores, propiciando 
aplicação de política salarial mais condi­
zente e disputa de mercado de trabalho em 
igualdade de condições com as áreas priva­
da.s, evitando, dessarte, evasão de valores 
intelectuais para outros setores. 

3. Cuida, agora, a Câmara dos Depu­
tados de estender o regime trabalhista a 
seus servidores, nos moldes preconizados • 
Lei n.O 6.185, excluídas as Categorias TEWI' 
nico Legislativo, TaquígrafO Legislativo e 
Assistente Legislativo, que permanecerão 
em. regime estatutário, pois, peculiares e 
privativas do Parlamento, constituem toda 
a base de sustentação funcion.al do processo 
legislativo. 

4. Efetivamente, está demonstrado que 
a Câmara ressente-se da ausência de maior 
flexibilidade no tocante à política de pes­
soal. O regime trabalhista, a ser implanta­
do, proporcionará a necessária dinâmica 
nos quadros administrativos. 

5. Os pontos principais do proj eto, em 
resumo, são os seguintes : 

a) extensão do regime trabalhista aos 
servidores da Câmara dos Deputados; 

b) inclusão dos atuais contratados pela 
legislação trabalhista em Categorias Fun­
cionais correlatas com as atividades desem­
penhadas, sem alteração do respectivo re­
gime jurídico; 

c) aplicação, aos contratados, da faixa 
gradual de vencimentos de que trata a T~ 
bela "B" anexa ao Decreto-lei n.o 1 .348, lW' 
24 de outubro de 1974; 

d) prévio processo seletivo para ensejar 
a inclusão dos contratados nas diversas 
Ca tegorias Funcionais. 

PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de ho je, presentes os 
Senhores Deputados Célio Borja, Presiden­
te, Herbert Levy, 1.0-Vice-Presidente, Alen­
car !<'urtado, 2.°-Vice-Presidente, Odulfo 
Domingues, 1.°-Secretário (Relator), Hen­
lique Eduardo Alves, 2.o-Secretário, Pi­
nheiro Machado, 3.o-Secretário e Léo Si­
mões, 4.o-Secretário, resolveu aprovar o 
Projeto de ReSOlução que "dispõe sobre a 
aplicação na Câmara dos Deputados da Lei 
n.O 6.185, de 11 de dezembro de 1974 e dá 
outras providências", n03 termos apresen­
tados pelo Relator. 

Sala das Reuniões, 24 de junho de 1975. 
- Célio BOl'ja, Presidente. 



, LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI N,o 1.185 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 
Dispõe sobre os servidores públicos 

civis da Administração Federal direta 
e autárquica, segundo a natureza jurí­
dica do vínculo empregatício, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, 

~aço saber que o Congresso Nacional de­
~ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os servidores pÚblicos civis da 
Administração Federal direta e autárquica 
reger-se-ão por disposições estatutárias ou 
pela legislação trabalhista em vigor. 

Art. 2.° Para as atividades inerentes ao 
Estado como Poder Público, sem correspon­
dência no Setor privado, compreendidas 
nas áreas de Segurança Pública, Diploma­
cia, Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
de Tributos Federais e contribuições pre­
videnciárias, e no Ministério Público, só se 
nomearão servidores cujos deveres, direitos 
e vantagens sejam os definidos em Esta­
tuto próprio, na forma do art. 109 da Cons­
tituição Federal. 

Art. 3.° Para as atividades n ão compre­
endidas no artigo precedente só se admi­
tirão servidores regidos pela legislação tra­
balhista , sem os direitos de greve e sindi­
calização, aplicando-se-Ihes as normas que 
disciplina m o Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço. 

Parágrafo único. 0 5 servidores a que se 
A ere este artigo serão admitidos para car­
~s integrantes do Plano de Classificação, 

com a correspondente remuneração. 
Art. 4.° A juizo do Poder Executivo, nos 

casos e condições que especificar, inclusive 
quanto à fonte de custeio, os funcionários 
públicos estatutários poderão optar pelo 
regime do art. 3.0 

§ 1.0 Será computado, para o gozo dos 
direitos assegurados na legislação traba­
lhista e de previdênciG', social, inclusive 
para efeito de carência, o tempo de serviço 
anteriormente prestado à Administração 
Pública pelo funcionário que fiz er a opção 
referida neste artigo. 

§ 2.° A contagem do tempo de serviço 
de que trata o parágrafO anterior far-se-á 
segunda as normas pertinentes ao regime 
estatutário, computando-se em dobro, para 
fins de aposentadcria, os períodos de licen­
ça especial não gozada, cujo direito haja 
sido adquirido sob o mesmo regime. 

Art. 5.° Os encargos sociais de natureza 
contributiva, da União e das respectivas 
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autarquias, em relação a 
pela legislação trabalhista, 
às contribuições para o Instl 00 
de Previdência Social, inclusive 
tes sobre o 13.° (décimo-terceiro) salário, 
às cotas do salário-família e aos depósitos 
para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, nos termos das respectivas legis­
lações. 

Parágrafo único. Dos orçamentos da 
União e das autarquias deverão constar as 
dotações necessárias ao custeio dos encar­
gos de que trata este artigo. 

Art. 6.° o.s atuais funcionários que não 
fizerem a opção prevista no art. 4.° serão 
mantidos no regime estatutário. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os §§ 1.0 
e 2.° do art. 3.°, da Lei n.O 5.886, de 31 de 
maio de 1973; o parágrafo único , do art. 3.°, 
da Lei n.O 5.914, de 31 de agosto de 1973; 
() parágrafo único , do art. 3.°, da Lei n ,o 
5.921, de 19 de setembro de 1973; o pará­
grafo único, do art. 4.° da Lei n.o 5.968, 
de 11 de dezembro de 1973; o parágrafO 
único, do art. 3.°, da Lei n.o 5.990, de 17 
de dezembro de 1973, e demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 1974; 153.0 
da Independência e 86.° da República. -
ERNESTO GEISEL - Armando Falcão -
Geraldo Azevedo Henning - Sylvio Frota 
- Antônio Francisco Azeredo da Silveira 
- Mirio Henrique Simonsen - Dyrceu 
Araújo Nogueira - Alysson Paulinelli -
Ney Braga - Arnaldo Prieto - J. Araripe 
Macedo - P a ulo de Almeida Machado -
Severo Fagundes Gomes - Shigeaki Ueki 
- João P a ulo dos Reis Velloso - Maurício 
R.angel Reis - Euclides Quandt de Oli­
veira - Hugo de Andrade Abreu - Gol­
bery do Couto e Silva - João Baptista de 
Oliveira Figueiredo - Antônio Jorge Correa 

L. G. do Nascimento e Silva. 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifi­
ca.ção de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos do Ser­
viço Civil da União e das autarqu'ias fe­
derais obedecerá às diretrizes estabelecidas 
na presente lei. 



Lote: 10 Caixa: 1 

PRC N° 40/1975 
33 

. Os cargos serão classificados co­
r vi»'J.fthto em comissão e de provi­

"i(!:l4jr.\:I<'l::;:eT~tfi Õ, enquadrando-se, basicamen­
intes Grupos. 

De ProVimento em Comissão 

I - Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 

II - Pesquisa Científica e Tecnológica. 

III - Diplomacia 

IV - Magistério 

V - Polícia Federal 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali-
zação 

VII - Artesanato 

VIII - Serviços AuXiliares 

IX - Outras atividades de nível superior 

X - Outras atividades de nível médio. 

Art. 3.° Segundo a correlação e afinida-
de, a natureza dos trabalhos ou o nível de 
conhecimentos a p I i c a dos, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, compreende­
rá: 

I - Direção e Assessoramento Superio­
res: os cargos de direção e assessoramento 
super'iores da administração cujo provi­
mento deva ser regido pelo critério da con­
fiança, segundo for estabelecido em regula­
mento. 

II - Pesquisa Científica e Tecnológica: 
os cargos com atribuições, exclusivas ou 
comprovadamente principais, de pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo pro­
vimento se exija diploma de curso superior 
de ensino ou habilitação legal equivalente 
e não estej am abrangidos pela legislação 
do Magistério Superior. 

III - Diplomacia: os cargos que se des­
tinam a representação d'iplomática. 

IV - Magistério: os cargos com ativida­
des de magistério de todos os níveis de en­
sino. 

V - Polícia Federal: os cargos com atri­
buições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação: os cargos com at'ividades de tribu­
tação, arercadação e fiscalização de tribu­
tos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de ativida­
des de natureza permanente, principais 
ou auxiliares, relacionadas com os serviços 
de artífice em suas várias modalidades. 
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VI!I - Serviços Auxiliares: os cargos de, 
at'ividades administrativas em geral, quan­
do não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nível superior: 
os demais cargos para cujo provimento se 
exija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: 
os demais cargos para cujo prov'imento se 
exija diploma ou certificado de conclusão 
de curso de grau médio ou habilitação equi­
valente. 

Parágrafo único. As atividades relacie 
nadas com transporte, conservação, custó­
dia, operação de elevadores, limpeza e ou­
tras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução ind'ireta, mediante con­
trato de acordo com o art. 10, § 7.°, do De­
creto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com caracterís­
ticas próprias, diferenciados dos relaciona­
dos no artigo anterior, poderão ser estabe­
lecidos ou desmembrados daqueles, se o 
justificarem as necessidades da Adminis­
tração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria 
escala de nível, a ser aprovada pelo Poder 
Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
seguintes fatores: 

I - Importância da atividade para o de­
senvolvimento nacional. 

I! - Complexidade e responsabilidade 
das atribuições exerc'idas; e 

lI! - Qualificações requeridas para o de-
sempenho das atribuições. e 

Parágrafo único. Não haverá correspon­
dência entre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. 

Art. 6.° A ascensão e a progressão fun­
cionais obedecerão a critérios seletivos, a 
serem estabelecidos pelo Poder Executivo, 
associados a um sistema de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar a per­
manente atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcional'ismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, total ou parcialmente, mediante de­
creto, observadas as dispOSições desta lei. 

Art. 8.° A implantação do Plano será 
feita por órgãos, atendida uma escala de 
prior'idade na qual se levará em conta pre­
ponderantemen te: 

I - a implantação prévia da reforma ad­
ministrativa, com base no Decreto-lei nú­
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967; 



li - o estudo quantitativo e qualitativo 
da lotação dos órgãos tendo em vista a no­
va estrutura e atribuições decorrentes da 
providência menc'ionada no item anterior; 

III - a existência de recursos orçamen­
tários para fazer face às respectivas des­
pesas. 

Art. 9.° A transposição ou transforma­
ção dos cargos, em decorrência da sistemá­
tica prevista n esta lei, processar-se-á gra­
dativamente considerando-se as necessida­
des e conveniências da Adm'inistração e, 

Alando ocupados, segundo critérios seletivos 
.. serem estabelecidos para os cargos inte­

grantes de cada Grupo, inclusive através 
de treinam ento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de 
P essoal expedirá as normas e instruções 
necessár'ias e coordenará a execução do 
novo Plano, a ser proposta pelos Ministé­
rios, órgãos integrantes da Presidência da 
República e autarquias, dentro das respec­
tivas jurisdições, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pes­
soal promoverá as medidas necessárias pa­
ra que o plano seja mantido permanente­
mente atualizado. 

§ 2.° Para a correta e uniforme implan­
tação do Plano, o órgão central do Sistema 
de P essoal promoverá gradativa e obriga­
toriamente o treinamento de todos os ser­
vidores que participarem da tarefa, segun­
do programas a serem estabelecidos com 
esse objetivo. 

A Art. 11. P ara assegurar a uniformidade 
W e orientação dos trabalhos de elaboração 

e execução do Plano de Classificação de 
Cargos, haverá, em cada Ministér'io , órgão 
i!1tegrante da Presidência da República ou 
autarquia, uma Equipe Técnica de alto ní­
vel, sob a presidência do dirigente do órgão 
de pessoal respectivo, com a incumbência 
de : 

I - determinar qua'is os Grupos ou res­
pectivos cargos a serem abrangidos pela 
escala de prioridade a que se refere o arti­
go 8.° desta lei ; 

II - orientar e supervisionar os levanta­
mentos, bem como realizar os estudos e 
análises indispensáveis à inclusão dos car­
gos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central do Sis­
tema de Pessoal os contactos necessár'ios 
para correta elaboração e implantação do 
Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equi­
pes de que trata este artigo serão designa-
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dos pelos Ministros de Est 1Ijlo, diri~jn"'~;t> 
órgãos in t egran tes da Pr idênciCY"' ''J'''l 
públ.ica ou de ~utarquia, de'i~ndo o~ 
recaIr em serVIdores que, p€\~ s . a'\lti51'i­
dade adm'inistrativa e capacida: ~cfiica, 
estejam em condições de exprimir os obje­
tivos do Ministério, do órgão integrante da 
Presidência da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação 
de Cargos a ser instituído em aberto de 
acordo com as diretr'izes expressas nesta lei, 
estabelecerá, para cada Ministério, órgão 
integrante da Presidência da República ou 
autarquia, um número de cargos inferior, 
em relação a cada grupo, aos atualmente 
existen t eso 

Parágrafo único. A n ão observância da 
norma contida neste artigo somente será 
permit'ida : 

a) mediante redução equivalente em 
outro grupo, de modo a não haver aumento 
de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do Sis­
tema de Pessoal, se inviável a providência 
indicada na alinea anterior . 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIII da Constituição e em particular, no 
seu a rtigo 97, as formas de provimento ae 
cargos, n o Plano de Classificação decorren­
te desta lei, serão estabelecidas e discipli­
nadas mediante normas regulamentares es­
pecíficas , não se L1-}es aplicando as disposi­
ções, a respeito, contidas no Estatuto dos 
Funcionár'ios Públicos Civis da União. 

Ar t. 14. O atual Plano de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil do Poder Execu­
tivo, a que se refere a Lei n.O 3 .780, de 12 
de julho de 1960 e legislação posterior, é 
considerado extinto, observadas as disposi­
ções desta lei. 

Parágrafo único. A medida, que for sen­
do 'implantado o novo Plano, os cargos re­
manescentes de cada categoria, classifica­
dos conforme o sistema de que trata este 
a rtigo, passarão a integrar Quadros Suple­
mentares e, sem prejuízo das promoções e 
acesso que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no ar­
tigo 108, § 1.0, da Constituição, as diretrizes 
estabelecidas n esta lei, 'inclusive o disposto 
no art . 14 e seu parágrafo único, se aplica­
rão à classificação dos cargos do Poder Le­
gislativo, do Poder Judiciário, dos Tribu­
n ais de Contas da União e do Distrito Fe­
deral, bem como à classif'icação dos cargos 
cios Territórios e do Distrito Federa l. 
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Lei entrará em vigor na 
blicação, revogadas as dis­

ontrário. 

Brasllia, 10 de dezembro de 1970; 149.° da 
Independência e 82.0 da República. -
EMÍLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei­
sel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho 
- Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello 
- F. Rocha Lagoa - Marcus Vinicius Pra-
tini de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior 
- João Paulo dos Reis Velloso - José Cos­
ta Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

DECRETO N.o 74.448, 
DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre a lotação de carg()s, fun­
ções e empregos dos órgãos da Admi­
nistração Federal direta e das Autar­
quias e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 81, item 
IH, da Constituição e tendo em vista o dis­
posto no artigo 8.°, item H , da Lei n.O 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, decreta: 

Art. 1.0 A lotação dos órgãos integran­
t es da Administração Federal direta e das 
Autarquias federais é representada pela for­
ça de trabalho, em seus aspectos qualitati­
vo e qu antitativo, necessária ao desempenho 
das atividades normais e específicas de cada 
unidade organizacional. 

Art. 2.° A fixação da lotação, como pre­
requisito à implantação do Plano de Classi­
ficação de Cargos a que se refere a Lei n.o 
'.645, de 10 de dezembro de 1970, tomará 
')Jr base a força de trabalho necessária às 
1:nidades compreendidas na estrutura bási­
(''1 dos Ministérios, órgãos integrantes da 
Presidência da República, órgãos Autôno­
mos e Autarquias federais. 

Art. 3.° P ara os efeitos do artigo ante­
rior, se rão consideradas: 

I - a Situação Real, constituída pelo pes­
soal e pelos cargos, funções, empregos e en­
cargos vagos, atualmente existentes seja 
qual for o quadro, tabela, regime jurídico 
ou forma de prest ação de serviço a que se 
r eferirem; e 

rI - a Lotação, representada pela força 
de trabalho necessária ao desempenho das 
atividades inerentes às unidades resultan­
tes da implantação da Reforma Adminis­
trativa . 

Art. 4.° A Situação Real é representada. 
pelos seguintes elementos: 

I - número e denominação de cargos efe­
tivos e em comissão, de funcionários agre­
gados, de funções gratificadas, de empregos 
de qualquer natureza, inclusive os de con­
fiança, e de encargos de representação de 
gabinete, vagos ou ocupados, de que atual­
mente disponha a unidade; 

H - número e denominação de cargos e 
empregos ocupados por servidores que ve­
nham prestando serviços à unidade na con. 
dição de requisitados; _ 

HI - número e natureza de encargos de­
sempenhados através de Grupo-Tarefa, 
Grupo de trabalho, comissões ou congêneres, 
bem assim de colaboradores eventuais retri ­
buídos mediante recibo; 

IV - número e natureza de tarefas exe­
cutadas sob forma indireta, mediante loca­
ção de serviços com pessoas físicas ou jurí­
dicas, mediante contrato, convênio, ajuste, 
acordo ou outra forma juridicamente admi­
tida; e 

V - número e natureza de situações, fun­
ções ou encargos provenientes de Convênios 
Internacionais e Acordos firmados entre a 
União e os Estados, em que haj a responsa­
bilidade da Administração Federal com o 
pagamento de pessoal. 

Art. 5.° A Lotação deverá, sempre que 
possível, abranger, globalmente, número de 
cargos, funções e empregos, inferior ao so­
matório dos casos compreendidos em todos 
os itens referentes à situação real e será re-
presentada: e 

I - pelo número e denominação de cargos 
efe tivos e empregos permanentes, por uni­
dades, Categorias Funcionais e Classes; e 

H - pelo número e denominação de car­
gos de provimento em comissão de direção 
e assessoramento superiores de funções de 
direção e assistência intermediárias ou de 
empregos de confiança de igual natureza. 

Parágrafo único. A lotação será estabe­
lecida por unidades constantes da estrutu­
ra básica na forma prevista no artigo 2.° 
deste decreto , não sendo permitida a sua 
fixação global, pelo conjunto de unidades. 

Art. 6.0 A distribuição, por classes, dos 
cargos ou empregos globalmente previstos 
na lotação de cada Categoria Funcional de­
verá atender: 

I - na classe final, as necessidades da or­
ganização no tocante às atividades de su­
pervisão e planejamento de maior comple-



xidade, devendo corresponder, estritamente, 
a·o número de unidades organizacionais de 
atribuições correlatas às da Categoria, 
acrescido da quantidade destinada a com­
p~nsar ausências eventuais obrigatórias, 
nao podendo, em caso algum, ultrapassar 
os seguintes limites: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) da lo­
tação da Categoria Funcional, no caso de 
consti tuir-se esta de três ou mais classes; 

b) 30 % (trinta por cento) da lotação da 
Categoria Funcional, se esta se constituir 
de apenas duas classes. 

_ II - nas classes intermediárias e inicial, 
as necessidades do órgão quanto às ativi­
dades de orientação e execução em seus di­
versos graus de responsabilidade e comple­
xidade, respectivamente, devendo consti­
tuir-se a classe inicial de, pelo menos, 40% 
(quarenta por cento) da lotação da Cate­
goria. 

§ 1.0 Nas Categorias Funcionais em que 
a classe final não compreenda atividades 
com as características indicadas no item I 
deste artigo, serão consideradas, para efei­
to da determinação da lotação, dessa clas­
se, aquelas atividades que exijam relativa 
autonomia e maior representação, observa­
do o limite estabelecido neste artigo. 

§ 2.0 No cálculo dos percentuais de que 
trata este artigo será feita a aproximação 
para maior, quando ocorrer resultado fra­
cionário. 

Art. 7.° Nos órgãos em que já tenha sido 
iniciada a implantação do novo Plano de 
Classificação de Cargos, será promovido o 
~justamento da distribuição de cargos por 

a 'l asses, nas Categorias Funcionais implan­
~adas , às normas e limites constantes ·deste 

Decreto. 

Parágrafo único. A aplicação do dispos­
to neste artigo, com vistas à observância dos 
limites previstos no artigo anterior, far-se­
á de acordo com os seguintes critérios: 

a) mediante redução imediata de vagos 
previstos na lotação da classe, nos casos 
em que não tenha sido completada com a 
transp.osição ou transformação de cargos; e 

b) mediante deslocamento gradativo , para 
as classes intermiárias ou inicial da Cate­
goria Funcional, das vagas que forem ocor­
rendo na classe final, na proporção de uma 
para duas vagas, reservando-se a restante 
ao provimento por progressão funcional ou 
1utra forma legalmente admitida. 

Art. 8.° O diSposto nos artigos 6.° e 7.° 
lão se aplica aos Grupos Diplomacia e Ma­
,istério. 
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Art. 9.° A lotação s 
Presidente da 
Central do Sistema de 
ministração Federal -
seja mantida ou reduzida a 

§ 1.0 A lotação de que trata este artigo 
somente poderá ser submetida à aprovação 
avós ser confirmado, pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, 
que as estruturas básicas e regimental de 
cada órgão estão de acordo com os princí­
pios da Reforma Administrativa, estabeleci­
dos no Decreto-lei n.O 200, de 25 de feverei­
ro de 1967. 

§ 2.° A prop.osta de lotação a que se re­
fere este artigo será, obrigatoriamente, 
acompanhada do respectivo custo, levanta­
do este com base nos vencimentos, consi­
deradas as respectivas faixas graduais, 
gratificações ou salários dos cargos, funções 
e empregos, fixados no Plano de Retribui­
ção dos Grupos respectivos. 

§ 3.° A alteração que implicar aumen­
to do número de cargos, funções e empre­
gos previstos na lotação, ou do respectivo 
custo, será aprovada pelo Presidente da Re­
pública, ficando delegada essa competência 
aos Ministros de Estado ou Dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da Re­
pública, no caso de diminuição, ouvido, em 
qualquer hipótese, o órgão Central do 
SIPEC. 

Art. 10. Os Quadros Permanentes e as 
Tabelas Permanentes de Pessoal de Minis­
térios, órgão integrante da Presidência da 
República, órgão Autônomo ou Autarquia 
serão estruturados com base na lotação, 
após a classificação dos cargos, funções e 
empregos respectivos, conforme as regras 
estabelecidas de acordo com as diretrizes 
do plano de Classificação de que trata a 
Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Parágrafo único. Os Quadros e Tabelas 
a que se refere este artigo não p.oderão con­
ter, somados, maior número de cargos, fun­
ções e empregos do que o previsto na lota­
ção aprovada. 

Art. 11. Os Quadros Permanentes ou Ta­
belas Permanentes de Pessoal de Autarquias 
ou órgãos Autônomos, que ainda não os 
possuírem, serão, preferentemente, consti­
t uídos de pessoal que exceder a lotação do 
Ministério a que estiverem vinculados, ob­
servadas as normas constantes deste decre­
to e os demais requisitos estabelecidos para 
a transposição ou transformação de cargos 
nos atos de estruturação dos Grupos de que 
tra ta a Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 
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Art . O Q adro Suplementar dos Mi­

isté 0Y,órgã integrantes da Presidência 
public1J órgãos Autônomos e Autar­
~ ~ttuir-se-á dos cargcs remanes­

cen e ao incluídos nas Categorias Fun­
cionais integrantes dos Grupos a que se re­
fere a Lei nO 5 .645, de 1970, bem a~sim da­
queles que não tenh am sido previstos na lo­
tação. 

Parágrafo único. Os ocupantes de em­
pregos regidos pela legislação trabalhista 
não incluídos no novo Plano de Classifica­
ção de Cargos, nas hipóteses indicadas nes­
te artigo, serão dispensados na forma da le­
gislação pertinente. 

Art. 13. Aprovada a lotação de cada Mi­
nistérie, órgão integrante da Presidência da 
República, órgão Autônomo ou Autarquia 
federa l, não serão examinadas nem terão 
trânsito propostas formuladas nas respecti­
vas áreas, referentes: 

I - a requisição de pessoal de Empresa 
Pública Sociedade de Economia Mista , Fun­
dação, Distrito Federal, Estado, Município 
ou Território, bem alOsim das Secretarias dos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
salvo para o exercício de cargo de provi­
mento em comissão integrante do Grupo -
Direção e Assessoramento Superiores. 

rI - a requisição de pessoal pertencente 
a outros Minist érios, órgãos integrantes da 
Presidência da República órgãos Autôno­
mos e Autarquias, salvo para o exercício de 
cargo em comissão integrante d? Grupo -
Direção e Assessoramento Superlores ou de 
função integrante do Grupo - Direção e 
Assistência Intermediárias, ou quando se 
tratar de ocupante de cargo que não ultra­
passar a lotação da unidade requisitante e 
exceda a do órgão de origem. 

§ 1 ° O diSposto neste artigo não se apli­
ca aO,g casos de requisição formulada p elos 
Gabinetes Civil e Militar e Secretaria de 
Planejamentc da Presidência da República, 
pela Justiça Eleitoral para serviço eleitoral 
obrigatório, nem aos demais casos expressa­
mente previstos em lei específica, referentes 
a órgãos que , pela natureza especial das 
respectivas atividades, não devem possuir 
quadro de pessoal. 

§ 2.° Os Ministérios do Interior, das Co­
municações e da Previdência e Assistência 
Social deverãc providenciar, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, ainda que com ba­
se em estruturas provisórias, a determinação 
de suas lotações, em termos de situação .re~l, 
a fim de possibilitar a imediata redistnbUl­
cio, p?ra as respectivas áreas, na forma do 
art. 99, do Decreto-lei n.o 200, de 25 de !e­
vereiro de 1967, do pessoal de outres órgaos 
da Administração Federal direta e Autar-
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quias, que lhes presta serviços na condição 
de requisitado. 

Art. 14. A partir da aprovação da lota­
ção, cessará a redistribuição de pessoal pa:a 
a respectiva unidade, salvo para atender as 
necessidades da referida lotação, em termos 
qualitativo e quantitativo. 

Art. 15. A partir da data da publicação 
dos atos de implantação do Plano de Classi­
ficação de Cargos em Ministério, órgão in­
tegrante da Presidência da República, ór­
gão Autônomo ou Autarquia federal, fica 
pre ibida, para o desempenho das ativi~aA 
des inerentes à Categoria ou Categorias Im_ 
plantadas: 

I - a utilização de serviços retribuídos 
mediante recibo; 

rI - a locação de serviços com pessoas ju­
rídicas, ressalvadas a hipótese prevista no 
parágrafo único do art. 3.°, da Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970; 

rII - a constituição de Grupo-Tarefa re­
munerado, ou formas congêneres de traba­
lho em grupo; 

IV - a designação de pessoal sem vínculo 
com o serviço público para o desempenho 
de encargos constantes de Tabela de Grati­
ficação pela Representação de Gabinete, ex­
ceto em relacão aos Gabinetes Civil e Mili­
tar e à Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República, ao Serviço Nacional 
de Informações e aos Gabinetes de Ministros 
de Estado. 

§ 1.0 A proibição de que trata o item I 
deste artigo não atinge os casos de belsas 
de estudo concedidas em razão de estágicA 
de estudantes de curso superior, na form1ll' 
autorizada pela regulamentação pertinente. 

§ 2.° Até a data estabelecida no caput 
deste artigo, a utilização de colaboradores 
retribuídos mediante recibo somente p oderá 
ser autorizada nos casos e condições fixados 
no item IV, do art. 8.°, do Decreto n.o 67.561, 
de 12 de novembro de 1970. 

§ 3 ° Na hipótese ressalvada no item rI 
deste artigo, os contratos de locação de ser­
viços não poderão definir pessoas, empregos 
cu categorias profissionais, nem os salários 
a serem pagos, devendo, tão-somente, espe­
cificar a finalidade e as condições do con­
trato compreendidos nestas, entre outros 
elem~ntos, as obrigações ccntratuais, o pra­
zo de duração, o valor total, a rubrica orça­
mentária por onde correrá a despesa e a 
área física a ser atingida. 

§ 4.° A utilização indireta de serviços de 
pessoal contratado por fundações ou entida­
des da Administração indireta, sob qualquer 



-11 

, forma juridicamente admitida, dependerá, 
sempre, de autorização do Ministro de Es­
tado, restringindo-se a profissionais de ní­
vel superior, para o desempenho de trabalho 
técnico de natureza especial, com prazo cer­
to e objetivo determinado, 

§ 5.0 A contratação direta de especialis­
tas e consultores técnicos somente poderá 
ocorrer em casos excepcionais, por prazo de­
terminado, na forma prevista nos arts. 96 e 
97, do Decreto-lei n.o 200, de 25 de feverei­
ro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n.o 900, 

~
de 29 de setembro de 1969, ficando delegada 

mpetência aos Ministros de Estado para 
utorizá-Ia. 

§ 6,° Os Ministérios, órgãos integrantes 
da Presidência da República e Autarquias 
deverão encaminhar, ao órgão Central do 
SIPEC, cópias dos instrumentos e contratos 
firmados na forma dos §§ 3.°, 4.° e 5.° para 
os devidos registros e controle. ' 

Art. 16. As lotações j á aprovadas, com 
ou sem audiência do órgão Central do 
SIPEC, serão revistas para ajustarem-se aos 
critérios estabelecidos neste Decreto. 

Art. 17. O disposto no art. 15, do De­
creto-lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 1974, 
compreende a autorização prevista no art. 
3.0, do Decreto n.o 53.914, de 11 de maio de 
1964, na redação dada pelo art. 1.0, do De­
creto n.O 57.603, de 7 de janeiro de 1966, até 
o ato de inclusão dos cargos no Plano de 
Classificação de que trata a Lei n.o 5.645, de 
1970. 

Art. 18. O órgão Central do SIPEC bai­
xará as Instruções Normativas que se fize­

... em necessárias à execução deste Decreto. 

• Art, 19. Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadcs o De­
creto n.o 68.991, de 28 de julho de 1971, e 
demais disposições em contrário. 

Brasília, 22 de agosto de 1974; 153.° da 
Independência e 86.° da República. - ER­
NESTO GEISEL - Armando Falcão - Ge­
raldo Azevedo Henning - Sylvio Frota -
Antônio Francisco Azeredo da Silveira -
Mário Henrique Simonsen - Dyrceu, Araújo 
Nogueira - Ney Braga - Alysson Paulinelli 
- Arnaldo Prieto - J. Araripe Macedo -
Paulo de Almeida Machado - Severo Fa­
gundes Gomes - Shigeaki Ueki - João 
Paulo dos Reis Velloso - Maurício Rangel 
Reis - Euclides Quandt de Oliveira - L. G. 
do Nascimento e Silva - Hugo de Andrade 
Abreu - Golbery do Couto e Silva - João 
Baptista de Oliveira Figueiredo - Humber­
to de Souza Mello. 

' .. 

RESOLUÇAO 

Dispõe sobre a C(}'~Utuij~ 
turação do Grupo-Ati· i"Wl~ 

-. 

Legislativo e respectivas ategorias 
Funcionais do Quadro Permanente da 
Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados 
aprovou e eu promulgo a seguinte Reso­
lução: 

Da Constituição do Grupo-Atividades 
de Apoio Legislativo 

Art. 1.0 O Grupo-Atividades de Apoio Le­
gislatiVO, do Quadro Permanente da Câmara 
dos Deputados, desginado pelo Código 
CD-AL-OlO, compreende Categorias Funcio­
nais integradas de cargos de provimento 
efetivo, a que são inerentes atividades de 
apüio legislativo, de níveis superior e médio, 
abrangendü encargos de assistência técnica, 
pesquisa e análise na formulação e exame 
de proposições e outros documentos parla­
mentares e na recuperação da informação 
instrutiva do processo legislativo; supervi­
sãü. revisão, redaçãü final e organização do 
registro taquigráfico de debates e pronun­
ciamentos de interesse legislativo, bem como 
encargos relacionados cüm a segurança de 
autoridades e personalidades e atendimento 
aos serviços de plenários. 

Art. 2.0 As classes integrantes das Ca­
tegürias Funcionais do Grupo a que se refe­
re o artigo anterior dis tribuir-se-ão, na 
forma do dispüsto no art igo 5.0 da Lei n.o 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 8 (oit-o ) 
níveis hierárquicos, c-om as seguinte.s carac­
terís ticas: 

Nível 8 - I) Atividade de nível superior, 
de natureza pouc,:) repet itiva, envolven­
do supervisão , coordenação e orienta­
ção de trabalhos legislativos; estudos e 
assistência técnica na formulação e 
análise de proposições e outros do­
cumentos parlamentares, bem como de 
trabalhos de análise , pesquisa e recupe­
ração da informação instrutiva do pro­
cesso legislativo. II) Atividades de nível 
superior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo supervisão, coordenação e 
orientação do registro taquigráfico, re­
visão e redação final de debates e pro­
nunciamentos, bem como o planeja­
mento da elaboração d-os originais para 
publicação no órgão oficial. 

Nível 7 - I) Atividades de nível supe­
rior, de natureza p-ouco repetitiva, en­
volvendo coordenação, orientação e 
execução especializada de trabalhos le-
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os;.J. tudos e assistência técnic3-
ál" de proposições e outros do­

parlamentares. bem como de 
~""""r.os de a.nálise, pesquisa e recupe­

ração da infor'mação instrutiva do pro­
cesso legislativo. lI) Atividades de nível 
superior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo coordenação, orientação e 
execução especializada do registro ta­
qui gráfico e redação final de debates e 
pron unciamen tos. 

Nível 6 - I) Atividades de nível supe­
rior, envolvendo coordenação, orienta­
ção e execução de trabalhos legislativos; 
estudos e assistência técnica na análise 
de proposições e outros documentos 
parlamentares, bem como de trabalhos 
de análise, pesquisa e recuperação da 
informação instrutiva do processo legis­
lativo. lI) Atividades de nível superior, 
envolvendo coordenação e execução es­
pecializada de trabalhos relacionados 
com registro taquigráfico, interpretação 
e revisão de debates e pronunciamentos. 
Nível 5 - Atividades de nível superior, 
envolvendo supervisão, coordenação e 
orientação de trabalhos relacionados 
com a segurança de autoridades e per­
sonalidades brasileiras e estrangeiras, 
na área de jurisdição do policiamento 
da Câmara dos Deputados. 

Nível 4 - I) Atividades de nível médio, 
de natureza pouco repetitiva, envolven­
do orientação e execução qualificada de 
trabalhos de apoio, em grau auxiliar, às 
atividades de pesquisa e assistência 
técnica legislativa de nível superior, in­
clusive acompanhamento da tramitação 
de proposições, bem como atividades de 
nível médio . com formação técnica e 
especializada, envolevndo, na execução 
qualificada, trabalhos de apoio, em grau 
auxiliar, ao desenvolvimento das ativi­
dades taquigráficas de nível superior, 
inclusive o registro e interpretação ta­
qui gráficos de debates e pronunciamen­
tos. II) Atividades de nível médio, envol­
vendo coordenação de trabalhos relacio­
nados com a segurança de autoridades 
e personalidades brasileiras e estrangei­
ras, na área de jurisdição do policia­
mento da Câmara dos Deputados. 

Nível 3 - 1) Atividades de nível médio 
e de natureza repetitiva, envolvendo 
execução qualificada. sob supervisão e 
orientação, de trabalhos de apoio, em 
grau auxiliar, ao desenvolvimento dos 
trabalhos de pesquisa legislativa de 
nível superior, bem como atividades 
de nível médio, de natureza repetitiva, 
com formação técnica, envolvendo, na 

execução qualificada, trabalhos de 
apoio, em grau auxiliar, ao desenvolvi­
mento das atividades taquigráficas de 
nível superior, inclusive o registro e 
interpretação taquigráficos de debates 
e pronunciamentos. lI) AtiVidades de 
nível médio, envolvendo coordenação e 
execução de trabalhos relacionados com 
a segurança de autoridades e personali­
dades brasileiras e estrangeiras, na área 
de jurisdição do policiamento da Câma-
ra dos Deputados. lII) Atividades de 
nível médio, envolvendo coordenação e 
orientação de trabalhos relacionado_ 
com o atendimento aos serviços de PIe., 
nário. 

Nível 2 - I) Atividades de nível médio, 
envolvendo execução qualificada, sob 
supervisão e orientação, de trabalhos 
relacionados com a segurança de auto­
ridades e personalidades brasileiras e 
estrangeiras . na área de jurisdição do 
policiamento da Câmara dos Deputados. 
li) Atividades de nível médio, envol­
vendo orientação dos trabalhos relacio­
nados com o atendimento aos serviços 
de Plenário. 

Nível 1 - Atividades de nível médio, 
envolvendo execução qualificada, sob 
coordenação e orientação, dos trabalhos 
relacionados com o atendiment.o aos 
serviços de Plenário. 

Art. 3.° O Grupo-Atividades de Apoio 
Legislativo é constituído pelas categorias 
Funcionais abaixq indicadas, distribuídas 
as classes respectivas pela escala de níveis, 
na forma do Anexo: a 

CÓdig'o - CD-AL-Oll - Técnico Legisla­
tivo; 

Código - CD-AL-012 - Assistente Le­
gislativJ; 

Código - CD-AL-013 - TaquígrafO Le­
gislativo; 

Código - CD-AL-014 - Assistente de 
Plenário; 

Código - CD-AL-Q15 - Agente de Se­
gurança Legislativa. 

Art. 4.° Poderão integrar as Categvrias 
Funcionais de que trata o artigo anterior, 
mediante transformação ou transposição, 
os cargos atuais, vagos e ocupados, cujas 
atividades guardem correlação com as in­
dicadas no artigo 1.0 desta Resolução, ob­
servado o seguinte critério: 

I - na Categoria Funcional de Técnico 
Legislativo, por transformação, os cargos 
de Redator de Anais e Document.os Parla-
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. mentares, Assessor Legislativo, Assistente 
Legislativo, Oficial Legislativo, Assitente 
de Secretaria, Contador e Auxiliar Legis­
la tivo, bem como os de Bibliotecário, Reda­
tor e Arquivologista, cujos ocupantes exe­
cutem, efetivamente, atribuições de pesqui­
sa legislativa; 

II - na Categoria Funcional de Assis­
tente Legislativo, por transfonnação, os 
cargos de Tradutor, bem como, por trans­
posição, os de Assistente Legislativo, Oficial 
Legislativo, Assistente de Secretaria e Au-

.-iliar Legislativo, que excedam a lotação 
W a Categoria de Técnico Legislativo; 

III - na Categoria Funcional de Taquí­
grafo Legislativo, por transposição, os car­
gos de Taquígrafo-Revisor e Taquígrafo de 
Debates; 

IV - na Categoria Funcional de Assis­
tente de Plenário, por transformação, os 
cargos de Porteiro, Ajudante de Porteiro e 
Auxiliar de Portaria, cujos ocupantes exe­
cutem, efetivamente, serviços de Plenário; 

V - na Categoria Funcional de Agente 
de Segurança Legislativa, classe final, por 
transposição, os cargos de Inspetor de Se­
gurança, e nas demais classes, os cargos de 
Guarda de Segurança e Guarda Auxiliar. 

Art. 5.° Os cargos ocupados serão trans­
formados ou transpostos mediante a inclu­
são dos respectivos ocupantes nas corres­
pondentes Categorias Funcionais, do maior 
para o menor nível, nos limites da lotação 

A stabelecida para cada área de especiali­
. ade, por ordem rigorosa de classificação 

dos habilitados no processo seletivo a que 
se refere o artigo 7.° desta Resolução. 

§ 1.0 Os cargos que, de acordo com a 
ordem de classificação dos respectivos 
ocupantes, excederem ao número fixado 
para a classe superior da Categoria Fun­
cional, serão transformados ou transpostos 
para a classe imediatamente inferior ou, se 
ainda ocorrer a hipótese prevista neste pa­
rágrafo, para a classe inferior seguinte. 

§ 2.° Mediante opção formalizada jun­
to ao Departamento de Pessoal, no prazo 
de quinze dias, a contar da vigência desta 
Resolução, poderão integrar Categoria Fun­
cional de qualquer Grupo de Atividades, 
mais compatível com suas atribuições, os 
funcionários que, até a mesma data, ve­
nham desempenhando, há mais de dois 
anos e em caráter pennanente, tarefas ine­
rentes a essa Categoria Funcional. 

! 3.° S, a lotação ap't pat / 
tegoria Funcional for su ior a ' . 
de funcionários habilita no o SO 
selet~vo, será c0!llpletada c ': _'Õ~T~Jri"t­
maçao de qualSquer outros ' ~gos; do 
Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu­
tados ocupados ou vagos, independente­
mente da correlação estabelecida para cada 
Categoria Funcional, respeitadas as áreas 
de especialização e os requisitos estabele­
cidos no artigo 7.° desta Resolução. 

Art. 6.° As transfonnações ou transpo­
sições de cargos a que se refere o artigo 
4.° desta Resolução serão processadas após 
a observância das seguintes exigências: 

I - fixação da lotação ideal, prevista no 
artigo 8.°, item li, da Lei n.o 5.645, de 1970; 

li - verificação da prioridade por Ca­
tegorias Funcionais, na escala prevista no 
artigo 3.° do Ato da Mesa nP 03/71, e no 
artigo 2.° do Decreto n.o 70 .320, de 23 de 
março de 1972; 

liI - existência de recursos orçamentá­
rios adequados para fazer face às despesas 
decorrentes da medida. 

Art. 7.° Os critérios seletivos, para efei­
to de transformação ou transposição de 
cargos para as Categorias Funcionais do 
Grup<l-Atividades de Apoio Legislativo, se­
rão, basicamente, os seguintes: 

I - Ingresso, em virtude de concurso 
público, na carreira ou cargo isolado a que 
pertencer o cargo a ser transformado ou 
transposto, ou nas carreiras ou cargos iso­
lados que a estes antecederem, bem como 
na forma do art. 2.° da Lei Constitucional 
n.o 20, de 2 de janeiro de 1946, do art. 186 
da Consti tuição de 1946 e art. 26 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitó­
rias, de 18 de setembro de 1946; 

li - Habilitação em prova de desempe­
nho funcional para os que não satisfaçam 
as condições do item anterior. 

§ 1.0 Para o efeito do diSposto no arti­
go 5.° e seu § 1.0 desta Resolução, a clas­
sificação dos funcionários habilitados de 
acordo com este artigo far-se-á, classe por 
classe, a começar pela mais elevada, ob­
servada a seguinte ordem de preferência, 
sucessivamente: 

a) Quanto à habilitação: 

I - o habilitado na forma do item I; 

II - o habilitado na fonna do item li. 
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a) que possua diploma ou certificado de 
conclusão de curso ou habilitação legal 
equivalente exigidos para ingresso na Ca­
tegoria Funcional; 

b) de maior tempo na classe ou no cargo 
isolado; 

c) de maior tempo na .:!arreira a que per­
tencer o cargo a ser transposto ou trans­
formado; 

d) de maior tempo de serviço na Câmara 
dos Deputados; 

e) de maior tempo de serviço público fe­
deral; 

f) de maior tempo de serviço público. 

§ 3.° Na apuração dos elementos enu­
merados no § 2.° deste artigo, tomar-se-á 
por base a situacão funcional existente à 
data da homologação do processo seletivo. 

§ 4.° Nos casos de transformação de 
cargos, a prova de desempenho será pre­
cedida de curso intensivo de treinamento. 

Art. 8.° Ressalvado o disposto nos arti­
gos 10, 11 e 12 de.st a Resolução, os cargos 
das classes iniciais das Categorias Funcio­
nais do Grupo-Atividades de Apoio Legis­
lativo serã<l providos mediante concurso 
público , em que serão verificadas as qua­
lificações essenciais exigidas nas especifi­
cações respectivas. 

Art. 9.° Oonstituem requisitos para in­
gresso nas classes iniciais das Categorias 
Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio 
Legislativo, além das estabelecidas nas Ins­
truções Reguladoras dos concursos: 

I - Para as Categorias de Técnico Le­
gislativo e Taquígrafo Legislativo, diploma 
ou certificado de conclusão de curso supe­
rior ou habilitaçâ<l legal equivalente corre­
lacionados com as atribuições da Categoria 
Funcional exigível, quando for o caso, for­
mação correspondente às respectivas espe­
cialidades; 

II - Para a Categoria de Assistente Le­
gislativo, certificado de conclusão do ciclo 
colegial ou 2.° grau, ou de nível equivalen­
te, exigível, quando for o caso, formação 
técnica e especializada; 

III - Para a Categoria de Agente de Se­
gurança Legislativa, curso ginasial ou 8.a 

série do 1.0 grau, ou de nível equivalente; 

IV - Para a Categoria de Assistente de 
Plenário, curso primário ou 5.a série do 1.0 
grau. 

Parágrafo umco. Para progressão fun- . 
cional à classe final da Categoria de Agen­
te de Segurança Llegisla tiva, exigir-se-á 
diploma de curso superior pertinente. 

Art. 10. Os cargos da classe inicial da 
Categoria Funcional de Técnico Legislativo 
serão providos, respectivamente, em até 1/6 
(um sexto) das vagas , mediante ascensão 
funcional de ocupantes de cargos da classe 
final da Categoria Funcional de Agente 
Administrativo, do Grupo-Serviços Auxilia­
res, e em até 1/6 (um sexto) mediante pro­
gressão funcional de ocupantes da clas~ 
final da Categoria Funcional de Assisten 
Legi.slativo, respeitadas as correspondente 
áreas de especialização. 

Art. 11. Os cargos da classe inicial da 
Categüria Funcional de Taquígrafo Legisla­
tivo serão providos, em até 1/ 3 (um terço) 
das vagas, mediante progressão funcional 
de ocupantes da classe final da Categoria 
Funcional de Assistente Legis lativo, respei­
tadas as correspondentes áreas de especia­
lização. 

Art. 12. Os cargos da classe B da Ca­
tegoria Funcional de Assistente Legislativo 
serão providos, em até 1/3 (um terço) das 
vagas, mediante progressão funcional de 
ocupantes da clas.se final da Categoria Fun­
cional de Assistente de Plenário, e os car­
gos da classe inicial desta Categoria serão 
providos medi'lnte ascensão funcional de 
ocupantes da classe final da Categoria Fun­
cional de Agente de Portaria, do Grupa­
Serviços de Transporte Oficial e Portaria. 

Art. 13 . Os candidatos à progressão e 
ascensão funcionais, além do atendimen~ 
ao grau de escolaridade fixado para o i 
gresso na Categoria Funcional deverão se 
submetidos a treinamento específico. 

Art. 14. A progressão funcional far-se-á 
pela elevação do funcionário à classe ime­
diatamente superior àqulJla a que pertença, 
o~servada a resp ectiva especialidade, e obe­
decerá ao critério de me,ecimento, na for­
ma e.stabelecida em Resolução. 

Parágrafo único. O interstício para pro­
gressão funcional é de 3 (três) anos para 
as classes iniciais das Categorias Funcio­
nais de TécniCO Legislativo e de Taquígrafo 
Legislativo, e de 2 (dois) anos para as de­
m ais classes e Ca tegorias Funcionais, e 
será apurado pelo tempo líquidO de efetivo 
exercício do funcionário na classe a que 
pertença. 

Art. 15. POderá haver ascensão funcio­
nal de ocupantes de classes finais das Ca­
tegorias Funcionais de outros Grupos, do 
Quadro Permanente da Câmara dos Depu­
tados, para as classes iniciais do Grupo-



Atividades de Apoio Legislativo, desde que 
possuam o grau de escolaridade exigido em 
relação a cada Categoria e atendam às 
normas fixadas em Resolução. 

Parágrafo único. O interstício para a 
ascensão funcional será de 2 (dois) anos, 
apurado pelo tempo de efetivo exercício do 
funcionário na classe final da Categoria 
Funcional a que pertença. 

Art. 16. A época da realização das pro­
gressões e ascensões funcionais, bem como 
as normas para o respectivo processamento, 

e erão estabelecidas em Resolução. 

Art. 17. Os ocupantes de cargos que in­
t egrarem as Classes das Categorias Funcio­
nais do Grupo a que se refere esta Resolu­
ção ficam sujeitos ao regime de 40 (qua­
renta) horas semanais de trabalho. 

Art. 18. O Ato da Mesa que aprovar as 
especificações de classes do Grupo-Ativida­
des de Apoio Legislativo estabelecerá, no 
grau hierárquico correspondente, as linhas 
de chefia inerentes às classes integrantes 
das respectivas Categorias Funcionais. 

Art. 19. As necessidades de recursos hu­
manos da Câmara dos Deputados, para o 
desempenho dos encargos não compreen­
didos n Grupo-Atividades de Apoio Legis­
la tivo, serão atendidas pelos ocupantes de 
cargos integrantes dos Grupos a que se re­
ferem os itens VII - Arte.sanato, VIII -
Serviços Auxiliares, IX - Outras Ativida­
des de Nível Superior, e X - Outras Ati­
vidade.s de Nível Médio do art. 2.0 da Lei 
nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970, bem 
como do Grupo-Serviços de Transporte 

a<?ficial e Portaria e, se for o caso, de outros 
-=,orventura criados na forma do art. 4.0 da 

mesma Lei. 

Parágrafo umco .. Na implantação dos 
Grupo.,> a que se refere este artigo, serão 
observados os critérios estabelecidos nos 
respectivos decretos do Poder Executivo que 
estruturarem os referidos Grupos, bem co­
mo as correspondentes especificações de 
classes. 

Art. 20. Poderão integrar as Categorias 
Funcionais do Grupo-Serviços Auxiliares , 
es truturado pelo Decreto n.o 71 .236, de 11 
de outubro de 1972, do Quadro Permanente 
da Câmara dos Deputados, designado pelo 
Código CD-SA-800, os seguintes cargos: 

I - Na Categoria Funcional de Agente 
Administrativo, designada pelo Código CD­
SA-801, por transformação, os de Almoxa­
rife, Armazenista e Auxiliar de Secretaria; 

II - Na Categoria Funcional de Datiló­
grafo, designada pelo Código CD-SA-802, 
por transformação, cargos vagos, isolados, 

.~ '''''~ • _ \:.. •• !t 
, ;'\', íf 

" 

ou de carreira, de q!~quer d ' o ina~io, 
do Quadro de Pessoal :~âma d s Repu­
tados mediante concurs . púb D. .c't-Y' 

• J ,', i ) _./' 

Art. 21. Poderão integrafir-éategorias 
Funcionais do Grupo-Serviços de Transpor­
te Oficial e Portaria, estruturado pelo De­
creto n.o 71.900, de 14 de março de 1973, 
do Quadro Pennanente da Câmara dos 
Deputados, designado pelO Código CD-TP-
1 200, os seguintes cargos: 

I - Na Categoria Funcional de Motorista 
Oficial, designada pelo Código CD-TP-1 201, 
por transpcsição, os de Motorista e Moto­
rista-Substituto, bem como cargos vagos, 
isolados, ou de carreira, de qualquer deno­
minação, do Quadro de Pessoal da Câmara 
dos Deputados, a serem providos mediante 
concurso público; 

II - Na Categoria Funcional de Agente 
de Portaria, designada pelO Código CD-TP-
1 202, por transposição, os de Ascensorista, 
Auxiliar de Limpeza, Servente, Auxiliar de 
Vigia, Auxiliar de Garagem, bem como os 
de Porteiro , Ajudante de Porteiro e Auxiliar 
de Portaria que não estejam executando 
serviços de Plenário. 

Art. 22. A transposição e transformação 
de cargos processar-se-ão por Ato da Mesa, 
mediante proposta do Primeiro Secretário, 
cabendo ao Departamento d·a Pessoal, sob 
a orientação da Equipe Técnica de Alto 
Nível, a elaboração dos respectivos expe­
dientes, na forma do Ato da Mesa n.o 03/71. 

Art. 23. Aos atuais funcionários, me­
diante opção a ser formalizada junto ao 
Departamento de Pessoal, no prazo de 30 
(trinta) dias, é facultado permanecer nos 
cargos de que são ocupantes efetivos, com 
os direitos, vantagens e obrigações da si­
tuação anterior à vigência desta Resolução. 

Art. 24. Os funcionários que optarem na 
forma do artigo anterior ou que não logra­
rem habilitação no processo seletivo a que 
se refere o art. 7.0 desta Resolução serã o 
incluídos em quadro suplementar, a ser ex­
tinto , sem prejuízo dos direitos, vantagens 
e obrigações inerentes aos cargos de que 
são ocupantes efetivos, decorrentes da le­
gislação anterior à Vigência desta Resolu­
ção, devendo os cargos respectivos ser su­
primidos à medida que vagarem. 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art . 26. Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, em 25 de junhO 
de 1973. - Flávio Mareílio, Presidente. 
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DECRETO-LEI N.o 1.341, 
DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

- 17 

Dispõe sobre a implantação gradua­
lista do Plano de Classificação de Car­
gos de que trata a Lei n.o 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e dá outra provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, item 
In, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Plano de Classificação de Car­
~s instituído com base nas diretrizes esta­
Welecidas na Lei n.o 5.645, de 10 de dezem­

bro de 1970, se.rá aplicado simultaneamen~e 
a todos os Grupos de cargos efetivos e as 
respectiv.as Categorias Funcionais, bem 
assim à totalidade de órgãos integrantes da 
Administração Federal direta e Autarquias 
que haj am preenchido as condições estabe­
lecidas nos itens I e n do artigo 8.° da 
mesma Lei, respeitadas as normas deste 
Decreto-lei. 

Art. 2.° A aplicação dos valores de ven­
cimentos fixados para os níveis de classi­
ficação dos cargos efetivos, integrantes dos 
Grupos previstos na Lei n.O 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, ou criados com funda­
mento no seu artigo 4.°, f.ar-se-á gradual­
mente de acordo com a escala constante do 
Anexo I deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. A primeira aplicação 
da escala a que se refere este artigo far­
se-á a partir de 1.0 de novembro de 1974, 
pass.ando os servidores, de três meses, de 
uma para outra faixa gradual de venci­
mento, dentro da classe respectiva. 

• Art. 3.° As faixas graduais de venci­
~ento a que se refere e te Decreto-lei serão 

aplicadas .ao servidor cujo cargo seja incluí­
do no Plano de Classificação, mediante 
transposição ou transformação, e nos estri­
tos limites da lotação aprovada para cada 
órgão, respeitados os critérios estabelecidos 
no ato de estruturação do Grupo resp ectivo. 

§ 1.0 A primeira faixa gradual de venci­
mento a ser atribuída ao servidor será aque­
la superior mais próxima do valor da re­
tribuição percebida imediatamente antes 
da respectiva inclusão no Plano de Classi­
ficação de Cargos. 

§ 2.° Será atribuído o vencimento do 
nível ao servidor cuja retribuição já ultra­
passe o respectivo valor, aplicando-se-Ihe o 
disposto no § 2.° do artigo 6.° deste Decre­
to-lei. 

§ 3.° Para efeito do disposto nos pará­
grafos precedentes, sonsidera-se retribui­
cão a soma do vencimento com as seguintes 
vantagens, conforme o caso: 

a) gratificação pelo exe 
de tempo integral e dedicaç e. 

I~ . 

b) gratificação por serviço ::-ex~;o;.;,<'Í6diná­
rio vinculado ao regime de tempo integral 
e dedicação exclusiv.a; 

c) gratificação de Função Policial, Cate­
gorias A, B, e C; 

d) gratificação de exercício instituída pe­
lo Decreto-lei n.o 1.024, de 21 de outubro 
de 1969, e pelo Decreto-lei n.O 1.108, de 24 
de junho de 1970; 

e) parte variável de remuneração, de que 
trata o Decreto -lei n .O 1.025, de 21 de outu­
bro de 1969; 

f) diárias instituídas pela Lei n.O 4.019 , 
de 20 de dezembro de 1961, e respectivas 
absorções; 

g) diferenç,as mensais asseguradas pelos 
artigos 103 e 105 do Decreto-lei n.O 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto-lei 
n.O 673, de 7 de julhO de 1969; 

h) gratificação de produtividade que es­
teja sendo percebida, à data deste Decreto­
lei , por ocupantes de cargos a que sej am, 
especificamente, inerentes atividades de tri­
butação, arrecadação e fiscalização de con­
tribuições previdenciárias, considerada a 
média mensal referente ao exercício de 
1974, até 31 de outubro do mesmo ano; e 

i) gratificação de produtividade ou com­
plemento salarial que estejam sendo per­
cebidos pelo pessoal de autarquias vincula­
das ao Ministério dos Transportes, com fun­
damento no Decreto-lei n.O 5, de 4 de abril 
de 1966, e no Decreto-lei n.O 512, de 21 de 
março de 1969, considerada, quanto à pri­
meira, a média mensal prevista na alínea 
anterior. 

§ 4.0 Com referência às gratificações 
mencionadas nas alíneas a e b do parágrafO 
an terior, será também, considerado: 

a) o valor da gratificação que vinha sen­
do paga a ocupante de cargo efetivo, de 
provimento em comissão ou de função gra­
tificada, à data da respectiva investi,:!ur,a 
em cargo integrante do Grupo - Direçao e 
Assessoramento Superiores; e 

b) o valor das gratificações de tempo 
integral percebida, à data de vigência 
deste Decreto-lei, por ocupante de cargo em 
comissão ou função gratificada integrante 
do sistema de classificação de que trata a 
Lei n.O 3 .780, de 12 de julho de 1960 . 

Art. 4.° Nas autarquias que não recebem 
transferência de recursos da União desti­
nados ao custeio de pessoal as despesas com 
a implantação do Plano de Classificação 
correrão, exclusivamente, à conta de seus 
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Ar . Os ocupantes de cargos Ja ln-
cluídos no Plano de Classificação de que 
trata a Lei n.o 5.645, de 1970, bem assim os 
abrangidos pelo disposto no § 2.°, do artigo 
3.°, deste Decreto-lei, não terão re.ajusta­
mento nos valores de vencimento do nível, 
até que estes se igualem aos da totalidade 
de servidores pertecentes à mesma Cate­
goria Funcional, dos demais órgãos da Ad­
ministração Federal direta e autarquias 
alc.ançadas pela aplicação da escala gra­
dualista de venciment.() constante do Ane­
xo r. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica ao Grupo - Diplomacia 
(D-300). 

Art. 6.0 A partir da vigência do ato de 
inclusão dos cargos no Plano de Classifi­
cação .a que se refere este Decreto-lei, ces­
sará o pagamenw de quaisquer retribuições 
que estiverem sendo percebidas pelos res­
pectivos ocupantes, a qualquer título e sob 
qualquer forma, como previsto nas leis es­
pecíficas de retribuiçáD de cada Grupo, res­
salvados: 

1) o salário-família; 

lI) .a gratificação adicional por tempo 
de serviço; 

lI!) as demais gratificações e as indeni­
zações especificadas no Anexo II deste De­
crew-lei , observadas as definições e bases 
de concessão constantes do mesmo Anexo. 

§ 1.0 Está compreendida no disposto 
neste artigo a proibição de concessão ou pa­
gamento aos servidores incluídos no Plano 
de Classificação a que se refere a Lei n .o 
5.645, de 1970, das seguintes vantagens: 

I - GratificaçáD e indenizações previstas 
no § 1.0 do artgio 13, nos artigos 15 e 1e da 
Lei n.o 4.709, de 29 de junho de 1965, e nos 
artigos 8.°, 11, 12 e 13 da Lei n .o 5.026, de 
14 de junho de 1966, para o pessoal das 
Campanhas de S.aúde Pública; 

II - Gratificações especiais instituídas 
pelos artigos 32 e 34 do Decreto-lei n .o 411 , 
de 8 de janeiro de 1969, para o peSS.Qal em 
exercício nos Territórios Federais; 

III - Gratificações de que trata o artigo 
3.° do Decreto-lei n.o 228, de 28 de fevereiro 
de 1967, para o pessoal a serviço da Conta 
"Emprego e Salário", do antigo Ministério 
do Trabalho e Previdência Social; 

IV - Gratificações estabelecidas no Es­
tatuto dos Servidores do antigo IBRA, com 
fundamento no art. 16 da Lei n.o 4.947, de 6 
de abril de 1966. 

§ 2.0 Os funcionários que, em decorrên­
cia da aplicação do disposw neste artigo, so­
frerão redução no total da retribuição 
mensal legalmente percebida terão assegu­
rada a diferença como vantagem pessoal, 
nominalmente identificável, que será absor­
vida pelos aumentos de vencimentos super­
venientes à vigênCia do ato da respectiva 
inclusão no Plano de Classificação de Car­
gos, inclusive os decorrentes de reajusta­
mentos gerais, progressão ou ascensão fun­
cionais. 

Art. 7.° As condições e demais critério ... . 
de concessão das gratificações e indeniz~ 
ções mencionadas no Anexo II serão esta­
belecidas em Regulamento. 

§ 1.0 As normas relativas à gratificação 
pelo exercício em determinadas zonas ou 
locais abrangerão as hipóteses previstas no 
Decreto-lei n.o 1.127, de 12 de outubro de 
1970. 

§ 2.° A concessão de vantagens e indeni­
zações ao funcionário em serviço da União 
no exterior, em virtude de nomeaçáD ou de­
signação, continua regulada pela Lei n.o 
5.809, de 10 de outubro de 1972. 

Art. 8.° Os servidores que se encontra­
rem no gozo de licença para tratar de inte­
resses particulares ou da licença extraordi­
nária instituída pela Lei n.o 5.413, de 10 
de abril de 1968, bem assim os que estive­
rem a serviço de organizações internacio­
nais ou prestando colaboração, na qualidade 
de requisitados, a sociedades de economia 
mista, empresas públicas, fundações, bem 
como no Distrito Federal, Estados, MuniCÍ­
pios e órgãos dos Poderes Legislativo e JuA 
dlciário, somente poderão concorrer ., 
inclusão no Plano de Classificação de que 
trata a Lei n.o 5.645, de 1970, se retornarem 
à repartição de origem antes da respectiva 
implantação e nos limites da lotação apro­
vada para o órgão a que pertencerem. 

§ 1.0 Em casos excepcionais, devida.men­
te justificados e mediante expressa auwri­
zaçáD do Presidente da República, poderão 
os !servidores abrangidos por este artigo 
permanecer no órgão em que se encontram, 
após a respectiva inclusão no Plano de Clas­
sificação de Cargos. 

§ 2.° O disposto neste artigo não se apli­
ca 2.013 casos de afastamenw para o exercí­
cio de cargo ou função em comissão, nem 
de requisição pela Justiça Eleitoral para o 
desempenho de serviço eleitoral obrigató­
rio. 

Art. 9.° Os Planos de Classificação e de 
RetribuiçáD de Cargos, de que trata este 
Decrew-Iei, não se aplicam: 
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I - Aos funcionários pertencentes a qua­
dros de Ministérios, Autarquias ou órgão 
Autônomo extinto, que prestem serviços, na 
condição de cedidos, a sociedades de eco­
nomia mista, empresas públicas ou funda­
ções, os quais terão sua situação disciplinada 
em legislação específica; 

II - aos ocupantes de cargos de Autar­
quias extintas, de órgão autônomo extinto 
e d a antiga Fundação Brasil Central, per­
tencentes a quadros ou partes suplementa­
res, extintos ou em extinção, declarados des-
~_cessários às atividades dos Ministérios ou 
.,utarquias a que estiverem vinculados; 

III - aos funcionários que se encontrem 
com o vínculo funcional suspenso, ou per­
cebendo salários e vantagens próprias do 
rl.'gime da legislação trabalhista, em decor­
rencia de contrato de trabalho firmado com 
Autarquias; e 

IV - aos ocupantes de cargos da Admi­
nistração Direta, ainda que pertencentes à 
Pa rte Permanente de Quadro de Pessoal. 
lotados em Unidades Militares vinculadas à 
Diretoria de Obras de Cooperação do Mi­
nistério do Exército, considerados exceden­
tes às suas necessidades e declarados des­
necessários às atividades do Ministério ao 
qual pertencem. 

Art. 10. A data estabelecida no parágra­
fo único do art. 2.° deste decreto-lei não se 
a.plica aos servidores que, mediante opção, 
concorrerem a Categorias Funcionais diver­
sas daquelas em que, originariamente, se­
riam seus cargos incluídos. 

Parágrafo único. Na hipótese deste arti­
~, os valores das faixas graduais ou de ven­
. mento do nível, conforme o caso, vigora­

ráAJ a partir da data do ato que incluir o 
cargo, mediante transformação, na Ca tego­
na Funcional a que o funcionário concor­
rer. 

Art. 11. O órgão Central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal ex­
pedirá as normas e instruções necessárias, 

coordenará e supe 
los órgãos setoriais e s 0# 

da aplicação deste Decre'~4ei 

Art. 12. Os critérioi relati~~~:.t1éirla­
mento referidos no art. 9.° da Lei n.o 5.645, 
de 1970, continuam sendo condições para a 
transposição ou transformação de cargos, 
na forma prevista na mesma Lei. 

Art. 13 . Os proventos das aposentadorias 
que ocorrerem durante a implantação da 
escala gradualista do vencimento, constante 
do Anexo I, serão calculados com base no 
valor correspondente à faixa gradual de 
vencimento que estiver sendo percebido, à 
data da aposentadoria pelo funcionário in­
cluído no Plano de ClassificaçáAJ de Cargos 
de que trata este Decreto-lei. 

Art. 14. São mantidas, no que não coli­
direm com este Decreto-lei, as demais nor­
mas, inclusive as peculiares a cada Grupo 
de que trata a Lei n.o 5.645, de 1970, esta­
belecidas nos respectivos planos de retri­
buição aprovados por leis específicas. 

Art. 15. É mantido o disposto no § 1.0 
do art. 6.° da Lei n.o 6.036, de 1.0 de maio 
de 1974. 

Art. 16. Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 22 de agosto de 1974; 153.° da In­
dependência e 86.° da República. - ERNES­
TO GEISEL - Armando Falcão - Geraldo 
Azevedo Henning - Sylvio Frota - Antônio 
Francisco Azeredo da Silveira - Mário Hen­
ri(lUe Simonsen - Dyrceu Araújo Nogueira 
- Ney Braga - Alysson Paulinelli - Ar­
naldo Prieto - J. Araripe Macedo - Paulo 
de Almeida Machado - Severo Fagundes 
Gomes - Shigeaki Ueki - João Paulo dos 
Reis Velloso - Mauricio Rangel Reis - Eu­
clides Quandt de Oliveira - L. G. do Nas­
cimento e Silva - Hugo de Andrade Abreu 
- Golbery do Couto e Silva - João Baptis­
ta de Oliveira Figueiredo - HUlllberto de 
Souza Mello. 
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• ANEXO II I 
(Artigo 6.°, item "M, do Decreto-lei n .o 1.341, de 22 de ag.osto de 19 4) 

Denominação das Gratificações e 
Indenizações 

I - GRATIFICAÇÃO ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO 

II - GRATIFICAÇãO PELA RE­
PRESENTAÇÃO DE GABINETE 

III - GRATIFICAÇÃO POR EN­
CARGOS DE DIREÇÃO OU AS­
SIST:il:NCIA INTERMEDIÁRIAS 

IV - GRATIFICAÇÃO PELA PRES­
T AÇÃO DE SERVIÇO EXTRAOR­
DINÁRIO 

Definição Bases de Concessão e Valores 

Vantagem atribuída por qüinqüênio de 5% (cinco por cento) do valor do venci­
efetivo exercício. mento do cargo efetivo, percebido pelo 

funcionário, até 7 (sete) qüinqüêniOS. 

Indenização devida ao servidor pelos gas- Fixada em Regulamento. 
t os decorrentes de representação social 
pelo exercício nos Gabinetes Civil e Mi-
litar e na Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, no Serviço Na-
cional de Informações e Gabinetes de Mi-
nistros de Estado, de Dirigentes de Ór-
gãos integrantes da Presidência da Re-
pública e dos Secretários-Gerais de Mi-
nistérios. 

Vantagem destinada a retribuir o exer­
cício de funções integrantes do Grupo -
Direção e Assistência Intermediárias, de 
que trata a Lei n.O 6.006, de 19 de de­
zembro de 1973, de atribuições correlatas 
com as do cargo efetivo. 

Correlação com Cate­
gorias Funcionais de 
Nível Superior 
Co rrelação com as de­
mais Categorias Fun­
cionais 

Níveis Valores 
Mensais 

DAI-3 900,00 
DAI-2 800,00 
DAI-1 700,00 
DAI-3 800,00 
DAI-2 700,00 
DAI-1 600,00 

Vantagem destinada a retribuir o exer­
cício além do número de horas de traba­
lho estabelecido para a Categoria Fun­
cional a que pertence o cargo ocupado 
pelo funcionário . 

Fixada em Regulamento. 
..,.. -'- ... 

#(~' . " t~ ,'", 
~ . ()~ 

. (JI~' 
,", 1. , Vi ' 

----------------------------~ . .. 
G 
~. V - GRATIFICAÇÃO PELA PAR­

TICIPAÇãO EM ÓRGÃO DE DELI­
BERAÇãO COLETIVA 

Retribui o comparecimento às sessões de 
órgãos colegiados, classificados na forma 
da Lei nO 5.708, de 4 de outubro de 1971. 

Fixada em Regulamento. 
,~ 



Denominação das Gratificações e 
Indenizações 

VI - GRATIFICAÇÃO P E L O 
EXERCÍCIO EM DETERMINADAS 
ZONAS OU LOCAIS 

VII - GRATIFICAÇÃO POR TRA­
BALHO COM RAIOS-X OU SUBS­
TÂNCIAS RADIOATIVAS 

VIII - GRATIFICAÇÃO P O R 
TRABALHO DE NATUREZA ES­
PECIAL 

IX - AUXíLIO PARA MORADIA 

X - DIÂRIAS 

XI - AJUDA DE CUSTO 

XII - TRANSPORTE 

Definição 

Indenização devida ao servidor pelo exer­
cício em wna ou local inóspitos, de difí­
cil acesso ou precárias condições de vida, 
quando resultar de deslocamento do' fun­
cionário da respectiva sede originária de 
serviço. 

Indenização devida ao servidor pelo tra­
balho com Raios-X ou substâncias radio­
ativas. 

Vantagem que poderá ser concedida ao 
servidor em exerCÍcio no Serviço Nacional 
de Informações, pelo desempenho de ta­
refas de natureza especial. 
Devido ao servidor pertencente ao Grupo 
- Polícia Federal, na forma da Lei n.o 
4.878, de 3 de dezembro de 1965, manda-

do servir f.ora da sede originária de ser­
viço, quando não for ocupar próprio na­
cional. 
Indenização destinada a atender às des­
pesas extraordinárias de alimentação e 
pousada, durante o períOdo de desloca­
mento eventual do funcionário da res­
pectiva sede, em obj eto de serviço. 

Indenização destinada ao custeio das 
despesas de viagem, mudança e instala­
ção, exceto de transporte, do funcioná­
rio mandado servir em nova sede, em ter­
mos de permanência definitiva . 

Indenização devida ao funcionário que 
se deslocar da sede em objeto de serviço, 
compreendendo passagens e, no caso de 
deslocamento definitivo, bagagem, pas­

_________________ sa_g-,elt de dependentes e de serviçal. 

.. ' , ";.\ Bases de Concessão e Valor __ ..... 

~ ~~ Fixada em Regulamento geral, ou ~ r - d Ai c> 
gulamentações específicas referen a r - ,'':7 
Grupo - Polícia Federal, às Cate as .....::.J '?>~ 
Funcionais com atividades próprias lIN \~~~ . 
Campanhas de Saúde Pública, ao exerCl- V;,...-".· 
cio em Territórios Federais e a outros 
casos que, por sua natureza, justifiquem 
o estabelecimento de normas próprias. 
2:1% (vinte por cento) calculado sobre o 
valor do vencimento percebido pelo fun­
cionário, na forma prevista na Lei n.o 
5.921, de 19 de setembro de 1973. 

Fixada em Regulamento específiCO. 

Fixado em Regulamento. 

Fixadas de acordo com as normas esta­
belecidas em Regulamento, não podendo 
ser superior, no caso do pessoal das Cam­
panhas de Saúde Pública, a 1/30 (um 
trinta avos) do valor de vencimento 
mensal percebido pelo funcionário. 
Fixada na forma do Regulamento, não 
podendo ser superior à importância CDr­
respondente a 3 (três) meses de venci­
mento, nem haver nova concessão antes 
de decorridos 12 (doze) meses do deslo­
camen to anterior. 

Fixaào em Regulamento. 

(") 

~. 
)( 
DI 
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DECRETO-LEI N.o 1.341 
DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre a implantação gradua­
lisia do Plano de Classificação de Car­
gos de que trata a Lei número 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, e dá outras 
providências. 

(Publicado no Diário Oficial de 23 de 
agosto de 1974.) 

Retificação -'0 artigo 3.0, § 3.0, alínea lI, 

Onde se lê: 

ti) gratificação de 
pelo Decreto-lei n.o 1. 
de 1969, e pelo Decreto··lei"~~!!p'-ª> 
de junho de 1970; 

Leia-se: 

d) parcelM e gratificação de exercício 
instituídM pelo Decreto-lei número 1 .024, 
de 21 de outbro de 1969, e pelo Decreto-lei 
n.o 1.108, de 24 de junho de 1970; 

No Anexo II (art. 6.°, item IH), republi­
ca-se o item II - Gratificação pela repre­
sentação de Gabinete por ter saído com in­
correções. 

Denominação tias 
Gratificações e 

Indenizações 
Definição Bases de Concessão 

e Valores 

II - Gratificação pela Re­
presentação de Gabi­
nete. 

Indenização devida ao servi- Fixada em Regulamento. 
dor pelos gMtoS decorren-
tes de representação social 
pelo exercício nos Gabine-
tes Civil e Militar e na Se­
cretaria de Planejamento 
da Presidência da Repú­
blica; no Gabinete do Ser­
viço Nacional de Informa­
ções; na Secretaria Geral 
do Conselho de Segurança 
Nacional; nos Gabinetes 
de Ministros de Estado, de 
Dirigentes de órgãos inte­
grantes da Presidência da 
República e dos Secretá­
rios-Gerais dos Ministérios 
Civis. 

4tL---------~~----------~------------
DECRETO-LEI N.O 1.348 

DE 24 DE OUTUBRO DE 1974 

Reajusta os vencimentos e salários 
dos servidores do Poder Executivo, dos 
membros da Ma,gistratura e dJo Tribu­
nal de Contas tia União, e dá outras 
providências. 

O Presidente da RepÚblica , no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 58, item 
III da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimen­
to, salário, provento e pensão do pessoal 
ativo e inativo, dos membros da Magistra­
tura, do Ministério Público, do Tribunal de 
Contas da União, do pessoal civil docente 
e coadjuvante do magistério , do Exército 
e dos pensionistM, decorrentes da aplica-

ção do Decreto-lei n.o 1.313, de 28 de fe­
vereiro de 1974, bem como o atual valor do 
soldo de que trata o artigo 148 da Lei n.o 
5,787, de 27 de junho de 1972, serão rea­
just ados em 30 % (trinta por cento), res­
salvados os CMOS previstos nos artigos 2.°, 
3.0, 4.0, 7.0 e parágrafOS e 9.° deste Decreto­
lei. 

Art. 2.0 O vencimento mensal dos Mi­
nistros de Estado, dos Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal, do Consultor-Geral 
da República e do Procurador-Geral da Re­
pÚblica é fixado em Cr$ 16.000,00 (dezes­
seis mil cruzeiros). 

§ 1.0 A representação mensal atribuída 
aos Ministros de Estado pelo artigo 10, do 
Decreto-lei n.o 1.150, de 3 de fevereiro de 
1971, é reduzido de 75 % (setenta e cinco 
por cento) para 20 % (vinte por cento). 
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seIJ.tação mensal atribuída 
do Supremo Tribunal Fe­

~~~~ Tril:nlnal Superior Eleitoral é 
fi 40 % (quarenta por cento) e 30% 
(trinta por cento), respectivamente, cal­
culada sobre o vencimento estabelecido nes­
te artigo para o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 3.° A representação mensal atribuída 
aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
ao Consultor-Geral da República e ao Pro­
curador-Geral da República é fixada no 
percentual de 20% (vinte por cento), cal­
culado sobre o valor do vencimento esta­
belecido neste artigo para os respectivos 
cargos. 

Art. 3.0 O vencimento mensal dos Mi­
nistros do Tribunal Federal de Recursos, do 
Superior Tribunal Militar, do Tribunal Su­
perior do Trabalho e do Tribunal de Con­
tas da União, dos Subprocuradores-Gerais 
da República e dos Procuradores-Gerais 
junto à Justiça Militar, à Justiça do Tra­
balho e ao Tribunal de Contas da União, 
é fixado em Cr$ 13.000,00 (treze mil cru­
zeiros) . 

Parágrafo único. A representação men­
sal dos Presidentes dos Tribunais a que se 
refere este artigo é fixada em 20 % (vinte 
por cento) do respectivo vencimento. 

Art. 4.° As retribuições dos servidores de 
que trata o artigo 2.°, do Decreto-lei n.o 
1.313, de 1974, serão realizadas de acordo 
com o critério indicado no mesmo disposi­
tivo e nos respectivos parágrafos. 

Art. 5.° Os valores do vencimento dos 
cargos em comissão e das gratificações de 
função, dos órgãos da Administração Fe­
deral direta, Autarquias e Territórios Fe­
derais, decorrentes da aplicação do Decre­
to-lei n.O 1.313, de 1974, serão reajustados 
em 30 % (trinta por cento), ressalvados os 
casos previstos nos artigo 2.° e 8.° deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo umco. Os valores das grati­
ficações pela representação de gabinete re­
sultantes da aplicação do Decreto-lei n.O 
1.313, de 1974, serão reajustados em 25% 

(vinte e cinco por cento), observando-se o 
disposto no item Ir, do Anexo Ir, do De­
creto-lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 1974. 

Art. 6.° O limite máximo de retribuição 
mensal previsto no artigo 5.°, do Decreto­
lei n.o 1. 313, de 1974, passará a ser: 

I - de Cr$ 7 .909,00 (sete mil, novecen­
tos e nove cruzeiros) no períOdO de 1.0 de 
dezembro de 1974 a 28 de fevereiro de 1975; 
e 

Ir - de Cr$ 9.347,00 (nove mil, trezen. 
e quarenta e sete cruzeiros) , a partir de 1. 
de março de 1975. 

Art. 7.0 Os valores de vencimento, bem 
assim das respectivas faixas graduais, dos 
grupos a que se refere a Lei número 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, constantes do 
Anexo I do Decreto-lei número 1.341, de 
1974, serão reajustados em 25% (vinte e 
cinco por cento). 

§ 1.0 Os valores de vencimentos dos 
cargos integrantes do Grupo-Diplomacia, 
bem assim dos cargos de Tesoureiro, Tesou­
reiro-Auxiliar, Fiel do Tesouro e Juiz do 
Tribunal Marítimo, decorrentes da aplica­
ção do artigo 8, parágrafos 1.0 e 2.0, do De­
creto-lei número 1. 313, de 1974, serão rea­
justados em 25 % (vinte e cinco por cento). 

§ 2.° Os proventos de aposentadoria 
calculados com base nas faixas gradu. 
de vencimento, na forma prevista no arti 
13 do Decreto-lei número 1.341, de 1974, 
bem como os referentes aos cargos de que 
trata o parágrafo 1.0 deste artigo, serão 
reajustadas em 25 % (vinte cinco por cento). 

§ 3.° O reajustamento a que se refere 
o parágrafo anterior incidirá, exclusiva­
mente, sobre a parte correspondente ao 
vencimento-base, sem qualquer reflexo so­
bre outras parcelas, de qualquer natureza, 
integrantes do provento, ressalvada, ape­
nas , a referente à gratificação adicional 
por tempo de serviço, e respeitada a nor­
ma constante do artigo 13, do Decreto-lei 
número 1.341, de 1974. 

Art. 8.° Serão majorados em 25 % (vin­
te e cinco por cento) os valores de rendi­
mentos e de gratificação estabelecidos para 
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os cargos em comlssao e funções integran­
tes dos Grupos-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS-100) e Direção e Assistên­
cia Intermediárias (DAI-ll0), decorrentes 
da aplicação do artigo 8.0, do Decreto-lei 
número 1.313, de 1974. 

Art. 9.° Serão reajustados nos valores , 
constantes da Tabela B do Anexo deste De­
creto-lei e correspondentes às faixas gra­
duais imediatamente superiores ao atual va­
lor do vencimento do nível respectivo acres­
cidos de 20 % (vinte por cento), es venci-

a ntas e proventos de aposentadoria nos 
W;uintes casos: 

I - de ocupantes de cargos incluídos no 
novo Plano de Classificação, a que se refere 
o art. 5.°, do Decreto-lei n.o 1.341, de 1974, 
bem assim dos servidores abrangidos pelo 
disposto no § 2.°, do art. 3.°, do mesmo De­
creto-lei; 

II - dos aposentados que tiverem seus 
proventos calculados ou revistes com base 
nos valores de vencimento dos níveis fixa­
dos para o novo Plano de Classificação de 
Cargos; 

§ 1.0 O reajustamento de proventos, pre­
visto no item II deste artigo, incidirá exclu­
sivamente sobre a parte correspondente ao 
vencimento-base, sem qualquer reflexo so­
bre outras parcelas, de qualquer natureza, 
integrantes do provento, resslavada, apenas, 
a referente à gratificação adicional por 
tempo de serviço, e respeitada a norma 
constante do artigo 13, do Decreto-lei n.o 

•
341, de 1974. 

§ 2.0 Não se aplica às hipóteses abran­
gidas por este artigo o reajustamento pre-
visto no art. 7.° deste Decreto-lei. 

§ 3.° O disposto neste artigo não se apli­
ca ao Grupo - Diplomacia. 

Art. 10. O limite máximo de retribuição, 
nes casos abrangidos pelos artigos 7.°, 8.° e 
9.° deste Decreto-lei, passará a ser: 

I - de Cr$ 8.668,00 (oito mil, seiscentos e 
sessenta e oito cruzeiros), no período de 1.0 
de dezembro de 1974 a 28 de fevereiro de 
1975; e 

II - de Cr$ 9.850,00 (nove mil. oitocen­
tos e cinqüenta cruzeiros), a partir de 1.0 
de março de 1975. 

Art. 11. As gratificações e vantagens 
mencionadas nos parágrafOS 3.° e 4.°, do 
art. 3.°, e no caput, e respectivo § 1.0, do 
art. 6.°, do Decreto-lei n.o 1.341, de 1974, 
não sofrerão quaisquer reajustamentos em 
decorrência da aplicação deste Decreto-lei. 

'h 
. . \Ç: ~ ; Paragrafo Ul1ico. '''" norma Mie e 

deste artigo alcança, bém, epc)o-
nadas gratificações e v age r~e.bi'das 
pelos servidores que não :e .~cluídos no 
Plano de Classificação de Car que tra­
ta a Lei n.o 5.645, de 1970. 

Art. 12. O reajustamento previsto no 
art. 1.0 deste Decreto-lei será concedido sem 
redução das diferenças de vencimento e de 
vantagens legalmente asseguradas e sujei­
tas a absorção progressiva, observando-se, 
nos demais casos, o diSposto no § 2.°, in fine, 
do art. 6.°, do Decreto-lei n.o 1. 341, de 1974. 

Art. 13 . O reajustamento de que trata 
este Decreto-lei vigorará a partir de 1.0 de 
março de 1975, devendo ser pagas, a partir 
de 1.0 de dezembro de 1974, a título de an­
tecipação, as importâncias correspondentes 
ao percentual de 10 % (dez por cento) de 
reajustamento. 

§ 1.0 O cálculo da gratificação adicional 
por tempo de serviço e os descontos para 
instituição de previdência social incidirão, 
também, a partir de 1.0 de dezembro de 
1974, sobre a importância paga por anteci­
pação, na forma autorizada neste artigo. 

§ 2.° A aplicação do disposto neste arti­
go não prejudicará a mudança, na época 
própria, de uma para outra faixa gradual de 
vencimento dentro da respectiva classe , do 
servidor incluído no Plano de Classificação 
de Cargos de que trata a Lei n.o 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, na forma determinada 
pelo parágrafO único do art. 2.°, do Decre­
to-lei n.o 1. 341 , de 1974. 

Art. 14. A partir de 1 ° de dezembro de 
1974, o salário-família será pago na impor­
tância de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) por 
dependente. 

Art. 15. A antecipação estabelecida no 
art. 13 não se estende aos cargos de que 
tratam os arts. 2.° e 3.°, cujos titulares pas­
sarão a perceber 85 % (oitenta e cinco por 
cento) dos vencimentos ali fixados a partir 
de 1.0 de dezembro de 1974. juntamente com 
a representação mensal correspondente. 

Art. 16. Em decorrência do disposto nos 
arts. 7.° e 13 deste Decreto-lei, a escala gra­
dualista de vencimento constante do Ane­
xo I do Decreto-lei n.o 1.341, de 1974. passa 
a vigorar, a partir de 1.0 de dezembro de 
1974 e de 1.0 de março de 1975, com e s valo­
res de vencimento e de faixas graduais de 
vencimento estabelecidos, respectivamente, 
nas tabelas A e B do Anexo deste Decreto­
lei. 

Parágrafo único. São mantidas, inte­
gralmente, as disposições do Decreto-lei n.o 
1.341, de 1974, vigorando os valores de ven­
cimento e das faixas graduais de vencimen-
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Nos cálculos decorrentes da apli­
cação deste Decreto-lei serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento 
ou soldo. 

Art. 18 . O órgão Central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal ela­
borará as tabelas de valores dos níveis, sím­
bolos vencimento e gratificações resultantes 
da aplicação deste Decreto-lei, bem assim 
firmará a orientação normativa que se fizer 
necessária à sua execução. 

Art . 19. A despesa decorrente da aplica­
ção deste Decreto-lei será atendida à conta 
das dotações constantes do Orçamento da 
União. 

Art. 20. Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 24 de outubro de 1974; 153.° da 
Independência e 86.0 da República. - ER­
NESTO GEISEL - Armando Falcão - Ge­
raldo Azevedo Hernning - Sylvio Frota -
Antônio Francisco Azeredo da Silveira -
Mário Henrique Simonsen - Dyrceu Araújo 
Nogueira - Alysson Paulinelli - Ney Braga 
- Arnaldo Prieto - J. Araripe Macedo -
Paulo de Almeida Machado - Severo Fa­
gundes Gomes - Shigeaki Ueki - J, ­
Paulo dos Reis Velloso - Maurício Ral 
Reis - Euclides Quandt de Oliveira - . 
G. do Nascimento e Silva - Hugo de An­
drade Abreu - Golbery do Couto e Silva -
João Batista de Oliveira Figu.eiredo - An­
tonio Jorge Corrêa. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



RESOLUÇÃO N9 , DE 1975 

Dispõe sobre a aplicação na Câmara dos 

Deputados d a Lei n9 6.185, de 11 de dezem 

b ro de 1974, e dá outras p rovidências . 

-Faço saber que a Camara dos Deputados aprovou e 

eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art . 19 Os servidores da Câmara dos Deputados 

reger-se-ão por disposições estatutárias ou pela legislação 

trabalhista em vigor, estendendo-se-lhes, no q ue couber,os pr~ 

ceitos da Lei n9 6 .185, de 11 de dezembro de 1974. 

Art . 29 Para as atividades da Câmara dos Depu­

tados, inerentes às Categorias Funcionais de Técnico Legislati 

vo, Taquígrafo Legislativo e Assistente Legislativo, do Grupo-

Atividades de Apoio Legislativo, só se nomearão funcionários 

cujos deveres, direitos e vantagens sejam os definidos em esta 

tuto próprio. 

Art . 39 Para as atividades não compreendidas 

no artigo anterior só se admitirão servidores regidos pela le­

gislação trabalhista. 

o 19 

serão admitidos para 

Os servidores a que se refere este artigo 

cargos integrantes do Plano de Classifica 

ção, com a correspondente remuneração, ob servadas as normas de 

estruturação de cada Grupo. 

~ 29 A validade dos concursos pÚblicos para ad 

missão dos servidores de que trata este artigo prescreverá, au 

tomaticarnente, com o preenchimento das respectivas vagas. 

Art . 49 No prazo de 30(trinta) dias, a contar 

da data de publicação desta Resolução, os servidores estatutá­

rios da Câmara dos Deputados poderão optar, junto ao Departa­

mento de Pessoal, pelo regime a que se refere o artigo 39 des­

ta Resolução . 
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§ 19 A opção somente será admitida para empre­

go do mesmo nível e categoria ocupados pelo funcionário. 

§ 29 Os atuais funcionários que não exercerem 

o direito de opção serão mantidos no regime estatutário. 

Art. 59 O pessoal regido pela legislação traba 

lhista abrangido por esta Resolução concorrerá à inclusão nas 

Categorias Funcionais de que for clientela originária, nos cla­

ros previstos na lotação, remanescentes da implantação do Pla-

no de Classificação, observado o seguinte 

I - no Grupo-Atividades de 

Categoria Funcional de 

Legislativa, designada 

. ~ . 
crlterl0: 

Apoio Legislativo,na 

Agente de Segurança 

pelo código LT-CD-AIr 

015, os ocupantes de empregos de Vigilante; 

11 - no Grupo-Serviços Auxiliares: 

a) na Categoria Funcional de Agente Admi­

nistrativo, designada pelo código LT-CD-SA-

801, os ocupantes de empregos de Assistente 

de Administração, Auxiliar de Administração 

e Auxiliar de Pessoal; 

b) na Categoria Funcional de Agente Admi­

nistrativo Auxiliar, designada pelo código 

LT-Cü-SA-80l, os ocupantes de emprego de 

Apontador, Atendente, Atendente de Almoxari 

fado e Recepcionista; 

c) na Categoria Funcional de Datilógrafo, 

designada pelo código LT-CD-SA-802, os o­

cupantes de empregos de Datilógrafo; 

111 - no Grupo-Serviços de Transporte Oficial e 

Portaria: 

a) na Ca-tegoria Funcional de Motorista O­

ficial, designada pelo código LT-CD-TP-1201 

os ocupantes de empregos de Motorista; 

b) na Categoria Funcional de Agente de 

Portaria, designada pelo código LT-CD-TP-

1202, os ocupantes de emprego de Ascensoris 

ta e Mensageiro . 

IV - no Grupo-Outras Atividades de Nível Supe-
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a) na Categoria Funcional de ~'iédico, desis. 

nada pelo código LT-CD-NS-90l, os ocupantes 

de empregos de Médico; 

b) na Categoria Funcional de Enfermeiro, 

designada pelo código LT-CD-NS-904, os o­

cupantes de empregos de Enfermeiro. 

v - no Grupo-Outras Atividades de Nível i'1édio: 

a) na Categoria Funcional de Laboratori3ta; 

designada pelo código LT-CD-NM- I005, os o­

cupantes de empregos de Auxiliar de Laborató 

rio; 

b) na Categoria Funcional de Auxiliar de 

Enfermagem designada pelo c6digo LT-CD-NM-

1001, os ocupantes de empregos de Auxiliar 

de Enfermagem; 

c) na Categoria Funcional de Técnico em Ra 

diologia, designada pelo código LT-CD-NM-

1003, os ocupantes de empregos de Técnico de 

Raios X; 

d) na Categoria Funcional de Agente de Ser 

viços Complementares, designada pelo c6digo 

LT-CD-NM-1004, os ocupantes de empregos de 

Auxiliar de Fisioterapia; 

e) na Categoria Funcional de Auxiliar Ope­

racional de Serviços Diversos, designada p~ 

código LT-CD-NM-1006, os ocupantes de empre­

gos de Auxiliar de Cozinha, Auxiliar de Lim­

peza, Barbeiro, Bombeiro-Hidráulico, Borra­

cheiro, Carpinteiro, Cozinheiro, Copeiro,Ele 

tricista de Autos, Engraxate, Garção, Lanter 

neiro, Lavador de Autos, Lustrador,Manicure, 

Marceneiro, Mecânico, Hordomo, Operador de 

Ar Condicionado, Operador de Máquinas de Car 

pintaria, Passadeira-Arrumadeira, Pedreiro, 

Pintor de Autos, Servente, Vidraceiro e Vi-
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f) na Categoria Funcional de Desenhista, 

designada pelo código LT-CD-NM-1014, os 

ocupantes de empregos de Desenhista; 

g) na Categoria Funcional de Agente de 

Telecomunicações e Eletricidade, designada 

pelo código LT-CD-NM-1027, os ocupantes de 

empregos de Técnico de Som e Técnico em Te 

lefonia; 

h) na Categoria Funcional de Agente Ope­

racional de Telecomunicações e E letricida­

de, designada pelo código LT-CD-NM-1027, 

os ocupantes de empregos de Eletricista,O­

perador de Som, Operador de Telex e Opera­

dor de TV; 

i) na Categoria Funcional de Agente de 

Comunicação Social, designada pelo código 

LT-CD-NM- 1032, os ocupantes de empregos de 

Locutor; 

j) na Categoria Funcional de Agente de 

Cinefotografia e Microfilmagem, designada 

pelo código LT-CD-NM-1033, os ocupantes de 

empregos de Fotógrafo e Laboratorista Foto 

gráfico; 

1) na CatE g oria Funcional de Técnico de 

Contablidade, designada pelo código LT-CD­

NM-1042, os ocupantes de empregos de Opera 

dor de Cálculo; 

m) na Categoria Funcional de Agente de 

Ilecanização de Apoio, designada pelo códi­

go LT-CD-NM-1043, os ocupantes de empregos 

de Operador de Máquinas e Perfurador-Opera 

dor; 

n) na Categoria Funcional de Telefonista, 

designada pelo código LT-CD-NM-1044, os o­

cupantes de empregos de Telefonista. 

Art. 69 A inclusão de que trata esta Resolu­

ção ocorrerá sem alteração do regime juridico dos empregados, 

os quais passarão a integrar a Tabela Permanente da Câmara 

dos Deputados. 
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19 Os empregos não relacionados no art. 59 per 

manecerão na situação atual, não podendo o número ser aumentado. 

§ 29 Os códigos dos Grupos, Categorias e Classes 

referentes à Tabela Permanente são os mesmos dos adotados para 

o Quadro Permanente, precedido do símbolo "LT". 

Art . 79 A inclusão, no Plano de Classificação 

instituído pela Lei n9 5.645, de 1970, de empregos regidos por 

legislação trabalhista, pertencentes à câmara dos Deputados, de­

penderá da habilitação dos respectivos ocupantes em processo se­

letivo específico de caráter eliminatório. 

§ 19 Será dispensado do processo seletivo a que 

se refere este artigo o empregado que tiver ingressado no empre­

go, a ser incluído no novo Plano, em virtude de habilitação em 

concurso pÚblico ou seleção pÚblica . 

§ 29 Os empregados inabilitados no processo sele 

tivo serão dispensados na forma da legislação pertinente. 

Art . 89 Os critérios seletivos para a inclusão 

dos empregos a que se refere esta Resolução serão os seguintes: 

a) ter ingressado no emprego em virtude de con­

curso pÚblico ou seleção pública; ou 

b) ter ingressado na Câmara em virtude de con­

curso pÚblico ou seleção pÚblica em cargo, 

função ou emprego de atribuições correlatas, 

ou afins com as da Categoria Funcional na 

qual deva o emprego ser incluído; ou 

c) para os que não satisfizerem os requisitos 

indicados nas alíneas anteriores, a aferição 

das respectivas qualificações e conhecimen­

tos far-se-á em processo seletivo específico, 

de caráter eliminatório, disciplinado em ato 

próprio do Diretor-Geral da Secretaria da câ 

mara dos Deputados, precedido, quando for o 

caso, de treinamento adequado. 

Art . 99 A classificação dos empregados de que 

trata esta Resolução, habilitados na forma do artigo 89, far-se­

á observada a seguinte ordem de:: .tJ r e ferência: 

a) quanto à habilitação: 

19 - o habilitado na forma da alínea a do arti 
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-go 89 - Prioridade I; 

29 - o habilitado na forma da alínea b do mes 

mo artigo-Prioridade 11; 

39 - o habilitado na forma da alínea c d o ci­

tado artigo 89 - Prioridade 111; 

b) em igualdade de condições de habilitação: 

19 - o de maior tempo de serviço no emprego a 

ser incluído; 

29 - o que possuir certificado de curso de a­

perfciçoc@cnto pertinente a área de espe 

cialização ; 

39 - o que possuir maior nível de escolarida­

de; 

49 - o de maior tempo de serviço na Câmara dos 

Deputados; 

59 - o de maior temp o de serviço pÚblico fede 

ral; 

69 - o de maior tempo de serviço pÚblico; 

79 - o de maior tempo de contrib uição previ­

denciária. 

~ 19 As normas referentes à classificação d os 

empregados de que trata esta Reso~ução, para efeito da inclusão 

nas Categorias Funcionais, serão observadas, em sua totalidade 

e segundo a ordem de prioridade de habilitação e de desempate,em 

relação aos ocupantes dos empregos de igual salário, a 

pelos de maior valor. 

começar 

~ 2° ~ . Somente depois de esgotadas com referência 

aos empregados de igual salário, as normas p revistas neste arti­

go passarão a ser observadas para os de salários imediatamente 

inferior. 

Art. 10 A inclusão dos empregos na corresponden-

te Categoria Funcional poderá ocorrer em touas as classes, do 

maior para o menor nível, nas classes intern~diárias e inicial, 

ou, apenas na inicial desde que sejam necessários para comp letar 

os claros da lotação fixada para cada classe. 

ParágrafO único. A soma dos cargos do Quadro Per­

manente com os empregos da Tabela Permanente deve, obrigatoria­

mente, compreender-se na lotação aprovada para cada Categoria 

Funcional e respectivas classes 
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Art. 11 A distribuição, por classes, dos cargos 

ou empregos globalmente previstos na lotação de cada Categoria 

Funcional far-se-á nos moldes dos critérios estabelecidos nos 

arts. 69 e 79 do Decreto n9 74.448, de 22 de agosto de 1 9 74. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 

a p lica às Categorias Puncionais de 'l'écnico Legislativo, Assis­

tente Legislativo e Taquígrafo Legislativo, d o Grupo-Atividades 

de Apoio Legislativo. 

Art. 12 Respeitados os direitos dos atuais o­

cupantes estatutários, enquanto permanecerem nessa condição,fi 

ca suprimida a ascensão funcional de Agente Administrativo para 

Técnico Legislativo, bem como de Assistente de Plenários para 

Assistente Legislativo, de que tratam, respe ctivamente, os arti 

gos 10 e 12 da Resolução n9 42, de 1973, revogados, ainda, o 

seu artigo 15 e respectivo parágrafo único. 

Art. 13 Ressalvados os das Categorias Funcio 

nais mencionadas no artigo 29 ues ta Reso lução, os cargos de re­

gime estatutário transformar-se-ão automaticamente, à medi da 

que vagarem, em empr ego s da Tabela Permanente, assegurado o di­

reito de ascensão e p rogressão aos servidores integrantes do re 
. ~ . 

g1me estatutar10. 

Parágrafo único. A transformação referida neste 

artigo o perar-se-á na classe em q ue h ouver claro de lotaç ão, d~ 

vendo a vaga originária ser p r eenc h i d a p or funcionário estatutá 

rio, e , subsequentementc, por servidores regi~os p or legislação 

trabalhista, cump ridos os req uisitos pe rtinentes à mobili~ade 

funcional. 

Art. 14 Para as Categorias Funcionais a que se 
- - ~ -refere o art. 29 desta Resoluçao, nao hav e ra ingresso, inclusao 

ascensão ou progressão de servidores regidos por legislação tra 

balhista. 

Art. 15 Os cargos em comissão e as funções gra­

tificad as são p rivativos de funcionários ,"}o regi lTt'3 8 3ta t.utário 

c~.a Câmara dos De.)utado3 I exceto os I . .... S h~jSeS30r ~·éCi1 i(:o, ClljO 
~ 

J..:::- rovirl'en to ~)oô:O'rá c..;~r L.:itc, mediélIlc8 rccr'xtCl.Hlento CtJlldlo , at·, Cc 

rll~tade do seu total, e ressalvada a sitLlc_~ão t'OS at .:~<:_is o cup an­

tes do cargo de Assessor L3gj.~1~tivo . 

o 19 Os encargos de gabinetes serão provido s, 

Dr eferencialmente , por funcionários estatutários da Cânara dos 
.I: 



Deputados. 

, 2° " . Os 
. , SerV1QOreS regi '~,os [ -ela legislaç ão tra-

lJa lh.i s ta ;?erce :J9 rão 1 ;:>e lo (-t !~ '3 '~ lnp '''>~1 110 d e funções 1e -jaJ i n ~ t ·=- :-; , 

3 ratificação j.~ Função de Confiança, cujos valores, estab eleci­

dos p or Ato da Mesa, não poderão ser sup eriore s aos fixados p a­

ra as gratificações de rep resentação de gabinete . 

~ 39 É vedado o exercício do encargo de Secretá 

rio Parlamentar a s e rvidores da Câmara dos Dep utados, estatutá­

rios ou regidos pela legislação trabalhista, do Senado Federal, 

bem como req uisitados, de y ualq uer 6rgão. 

Art. 16 As faixas graduais d e vencimento e, no 

::} ue couber, as demais d is i)osições constan tes do Decreto-lei n9 

1.341, de 22 de agosto de 1974, com os reajustamentos p o s terio­

res ob servados os valores constantes aa TaDela " B" anexa do De­

creto-lei n9 1.348, de 24 de outubro de 1974, serão aplicadas 

aos ocupantes de empregos regidos pela legislação trabalhista, 

incluidos no Plano d 9 Classificaç~o na forma [; r e vis tR 118s t a Re­

solução . 

o 19 Para efeito de aplicação do disposto neste 

artigo aos ocupantes de emprego de Vigilante, considerar-se-á a 

faixa gradual de nível 4 do Gru~o-Serviços Auxiliares . 

: 29 Os efeitos financeiros da p rimeira aplica­

ção da escala gradualista aos empregos de q ue trata esta Resol~ 

ção vigorarão a partir 

da publicação do Ato da 

Art. 17 

do primeiro dia do mês subsequente ao 

1-1esa que proceder à respectiva inclus ã o. 

A inclusão dos empregos de que trata es 

ta Resolução processar-se-á por Ato da ~esa, mediante proposta 

do Primeiro-Secretário, cabendo à Diretoria-Geral a elaboração 

dos respectivos expedientes . 

Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data 
~ 

de sua publicação . 

Art. 19 Revogam-se as dis posições em contrário. 

câmara dos Dep ~~,~7 de junho de 1975 

t----
Presidente 
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